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ESTADO DA PARAÍBA

ATO DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº   10.348, DE  29 DE  JULHO  DE 2014.
AUTO RIA: DEPUTADO  LINDO LFO  PIRES

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Igreja em
João Pessoa, localizada no Município de João Pessoa,
neste  Estado.

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Igreja em João Pessoa,

localizada no Município de João Pessoa, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO  DO  GO VERNO  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, em João Pessoa,  29

de  julho    de 2014; 126º da Proclamação  da República.

Decreto nº  35.214 de  29 de  julho de 2014

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE
DO TAÇÃO  CO NSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II,
da Lei nº 10.262, de 03 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
2293/2014,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 234.000,00 (duzentos

e trinta e quatro mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

ATOS DO PODER EXECUTIVO

32.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.101 – SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO  E GESTÃO  
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
04.121.5024.1538-0287- ELABORAÇÃO DE PLANOS DE DESEN-    
                                       VOLVIMENTO LOCAL SUSTENTÁVEL   3390 100 234.000,00 
    

TOTAL 234.000,00 
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta do Excesso de Arrecadação do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores –
IPVA - Estado, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em    João Pessoa,  29

de     julho  de 2014; 126º da Proclamação da República.

lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II,
da Lei nº 10.262, de 03 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
2282/2014,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00         (trinta

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.102- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4218.0287- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SER-

VIDOR PÚBLICO 
 

3390 
 

111 
 

30.000,00
     

TOTAL 30.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

a conta de Excesso de Arrecadação da Receita da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico Incidente sobre a Importação e a Comercialização de Petróleo e seus Derivados, Gás
Natural e seus Derivados e Álcool Etílico Combustível - CIDE, e da Remuneração de Depósitos
Bancários de Recursos Vinculados - CIDE, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal
nº 4.320/64.
30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.102- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
      
Especificação Valor 
    
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA - CIDE  16.854,00 
  
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - CIDE  13.146,00 
  

TOTAL GERAL 30.000,00 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,    29
de      julho de 2014; 126º da Proclamação da República.

Decreto nº  35.216 de   29 de   julho de 2014

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE
DO TAÇÃO  CONSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II,
da Lei nº 10.262, de 03 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
2265/2014,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00      (quarenta

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Decreto nº  35.215 de   29 de    julho  de 2014

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE
DO TAÇÃO  CO NSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

34.000 SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.103- SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS DO PAC 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
17.512.5155-1729.0287- APOIO A SISTEMAS DE ESGOTAMENTO   
 SANITÁRIO 4490 100 40.000,00
     

TOTAL  40.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

a conta de Excesso de Arrecadação do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores –
IPVA - Estado, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Ricardo Vieira Coutinho

Anual .............................................................................................................. R$ 400,00
Semestral ...................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado .......................................................................................... R$      3,00

Albiege Lea Araújo Fernandes
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Lúc io Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Muril lo Padilha Câmara Neto
DIRETOR ADMINISTRATIVO

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR TÉCNICO

Decreto nº  35.217  de   29     de    julho   de 2014

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO DE DO -
TAÇÃO  CO NSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III,
da Lei nº 10.262, de 03 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
2298/2014,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 59.000,00       (cinquenta

e nove mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000-  ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.126.5046-4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490 100 59.000,00 
     

TOTAL 59.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

a conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

30.000-  ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.126.5046-4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390 100 59.000,00 
     

TOTAL 59.000,00 
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,     29

de     julho  de 2014; 126º da Proclamação da República.

Decreto nº  35.218 de   29  de    julho  de 2014

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE
DO TAÇÃO  CONSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso
III, da Lei nº 10.262, de 03 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/2290/2014,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.399.644,28       (um

milhão, trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito
centavos), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
21.000-  SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
21.901- FUNDO ESTADUAL DE APÓIO AO EMPREENDEDORISMO – EMPREENDER PB 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
11.334.5084-4224.0287- TREINAMENTO E PALESTRAS 

GERENCIAIS PARA OS EM-
PREENDEDORES 

 
 

3350 

 
 

270 

 
 

1.399.644,28 
     

TOTAL 1.399.644,28 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

21.000-  SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
21.901- FUNDO ESTADUAL DE APÓIO AO EMPREENDEDORISMO – EMPREENDER PB 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
11.334.5084-4224.0287- TREINAMENTO E PALESTRAS 

GERENCIAIS PARA OS EM-
PREENDEDORES 

 
3390 

 
270 

 
1.399.644,28 

     
TOTAL 1.399.644,28 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   29

de     julho  de 2014; 126º da Proclamação da República.

Decreto nº  35.219  de   29   de    julho  de 2014

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE
DO TAÇÃO  CONSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II,
da Lei nº 10.262, de 03 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
1657/2014,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 230.387,00      (duzen-

tos e trinta mil, trezentos e oitenta e sete reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:
27.000-  SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.204- COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.845.0000-0759.0287- TRANSFERÊNCIA A MUNICÍPIOS 4440 100 230.387,00
     

TOTAL 230.387,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

a conta de Excesso de Arrecadação do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA
- Estado, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,  29

de     julho de 2014; 126º da Proclamação da República.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,     29
de     julho  de 2014; 126º da Proclamação da República.
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Decreto nº  35.220  de   29  de    julho de 2014

ABRE CRÉDITO  SUPLEMENTAR PARA REFO RÇO  DE
DO TAÇÃO  CO NSIGNADA NO  VIGENTE O RÇAMENTO .

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III,
da Lei nº 10.262, de 03 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
2120/2014,

D E C R E T  A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 55.000,00       (cinquenta

e cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
06.101- MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
03.122.5056-1696.0287- CONSTRUÇÃO DE SEDES MINISTERIAIS  4490 100 55.000,00 
     

TOTAL 55.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
06.101- MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
03.121.5056-4185.0287- MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 3390 100 25.000,00 
     
03.121.5056-4186.0287- PROJETOS EM DEFESA DOS INTERESSES    
 DIFUSOS E COLETIVOS 3390 100 30.000,00 
     

TOTAL 55.000,00 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   29
de     julho de 2014; 126º da Proclamação da República.

DECRETO  Nº 35.221 DE 29   DE  JULHO   DE  2014.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropria-
ção, a área de terras que menciona e  determina outras
providências.

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DO  PARAÍBA, no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea
“i” c/c o art.6º do Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, 01 (um)

lote cuja área mede 392,11 m², sob o nº 08 da quadra U, situado no loteamento denominado
“Parque Residencial  Carnaúbas”, localizado no Município do Conde, neste Estado, pertencente ao
Sr. Waldemir Correia do Nascimento, com os seguintes limites e confrontações: frente, medindo
15,00 m de comprimento e confrontando com a Rua Projetada J; fundos, medindo 15,00 m de
comprimento e confrontando com a Rua Manoel Alves; lado direito, medindo 25,75 m de com-
primento e confrontando com o lote 07; e, lado esquerdo, medindo 26,50 m comprimento e
confrontando com o lote 09.

Art. 2º  A desapropriação tratada no artigo anterior, destina-se à construção do
Tanque de Amortecimento Unidirecional - TAU, pertencente à ampliação do Sistema de Abaste-
cimento de Água da Cidade do Conde, neste Estado, que está sendo construído pelo Governo do
Estado através da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA.

Art. 3º  É de natureza urgente a desapropriação de que trata este decreto, para
efeito de imediata imissão na posse da área descrita, de conformidade com o disposto no art. 15 do
Decreto Lei nº. 3.365/41.

Art. 4º  As despesas decorrentes da presente desapropriação serão de responsabi-
lidade da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba.

Art. 5º  Ficam a Procuradoria Geral do Estado, at ravés da Procuradoria do
Domínio do Estado e a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, por sua Assessoria
Jurídica, autorizadas a promover, em conjunto ou isoladamente, os atos judiciais ou extrajudiciais
necessários à efetivação da presente desapropriação.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO  DO  GOVERNO   DO   ESTADO   DA    PARAÍBA, em João  Pessoa,

29    de  julho  de 2014; 126º da Proclamação da República.

DECRETO  Nº   35.222  29    DE  JULHO  DE    2014.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropria-
ção, as áreas de terras que menciona e  determina outras
providências.

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea
“i” c/c o art.6º do Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941.

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, 08

(oito) áreas de terras localizadas no loteamento Cidade Verde, município de João Pessoa, neste
Estado, abaixo descriminadas:

I – 01 (um) lote de terreno próprio sob nº 227 da quadra 554, Rua Marrocos (Rua
VL-20), loteamento Cidade Verde - Expansão, nesta cidade, medindo 10,00m de frente e fundos por
20,00m de comprimento de ambos os lados, que se limita pela frente com a Rua Marrocos (Rua VL-
20), pelo lado direito com o lote de nº 232, lado esquerdo com o lote nº 222 e pelos fundos com o lote
272, de propriedade da ITACURUÇA CONSTRUÇÕES LTDA; matriculado sob o nº 112698, con-
forme certidão de registro no Serviço Notarial do 1º Ofício e Registral Imobiliário da Zona Sul.

II – 01 (um) lote de terreno próprio sob nº 232 da quadra 554, Rua Marrocos (Rua
VL-20), Loteamento Cidade Verde - Expansão, nesta cidade, medindo 10,00 m de frente e fundos
por 20,00 m de comprimento de ambos os lados, que se limita pela frente com a Rua Marrocos
(Rua VL-20), pelo lado direito com o lote de nº 42 e parte do lote nº 247, lado esquerdo com o lote
nº 227 e pelos fundos com o lote 262, de propriedade da ITACURUÇA CONSTRUÇÕES LTDA;
matriculado sob o nº 112699, conforme certidão de registro no Serviço Notarial do 1º Ofício e
Registral Imobiliário da Zona Sul.

III – 01 (um) lote de Terreno próprio sob nº 262 da quadra 554, Rua Peru (Rua
VL-21), Loteamento Cidade Verde - Expansão, nesta cidade, medindo 10,00 m de frente e fundos
por 20,00 m de comprimento de ambos os lados, que se limita pela frente com a Rua Peru (Rua VL-
21), pelo lado direito com o lote de no 272, lado esquerdo com o lote no 252 e parte do lote 247,
e pelos fundos com o lote 232, pertencente à ITACURUÇA CONSTRUÇÕES LTDA; matriculado
sob o nº 112703, conforme certidão de registro no Serviço Notarial do 1º Ofício e Registral
Imobiliário da Zona Sul.

IV – (01) um lote de terreno próprio sob nº 272 da quadra 554, Rua Peru (Rua VL-
21), Loteamento Cidade Verde - Expansão, nesta cidade, medindo 10,00 m de frente e fundos por
20,00 m de comprimento de ambos os lados, que se limita pela frente com a Rua Peru (Rua VL-
21), pelo lado direito com o lote de nº 282, lado esquerdo com o lote no 262 e pelos fundos com
o lote 227, de propriedade da ITACURUÇA CONSTRUÇÕES LTDA; matriculado sob o nº 112704,
conforme certidão de registro no Serviço Notarial do 1º Ofício e Registral Imobiliário da Zona Sul.

V – (01) um lote de terreno próprio sob nº 217 da quadra 554, Rua Marrocos (Rua
VL-20), Loteamento Cidade Verde - Expansão, nesta cidade, medindo 10,00 m de frente e fundos
por 20,00 m de largura de ambos os lados, limitando-se pela frente com a Rua Marrocos, pelo lado
direito com o lote de nº 227, lado esquerdo com o lote nº 207 e pelos fundos com o lote 282;
pertencente a PLANTERRA PLANEJAMENTO DA TERRA LTDA, matriculado sob o nº 112290,
conforme certidão de registro no Serviço Notarial do 1º Ofício e Registral Imobiliário da Zona Sul.

VI – (01) um lote de terreno próprio sob o nº 222 da quadra 554, Rua Marrocos
(Rua VL-20), Loteamento Cidade Verde - Expansão, nesta cidade, medindo 10,00 m de frente e
fundos por 20,00 m de largura de ambos os lados, pela frente com a Rua Marrocos (Rua VL-20), pelo
lado direito com o lote de nº 227, lado esquerdo com o lote nº 217 e pelos fundos com o lote 282;
pertencente a PLANTERRA PLANEJAMENTO DA TERRA LTDA, matriculado sob o nº 112697,
conforme certidão de registro no Serviço Notarial do 1º Ofício e Registral Imobiliário da Zona Sul.

VII – (01) um lote de terreno próprio sob o nº 282 da quadra 554, Rua Peru (Rua
VL-21), Loteamento Cidade Verde - Expansão, nesta cidade, medindo 10,00 m de frente e fundos
por 20,00 m de comprimento de ambos os lados, limitando-se pela frente com a Rua Peru (Rua
VL-21), pelo lado direito com o Lote de nº 300, lado esquerdo com o lote nº 272 e pelos fundos
com o lote 222; pertencente a PLANTERRA PLANEJAMENTO DA TERRA LTDA; matricula-
do sob o nº 112705, conforme certidão de registro no Serviço Notarial do 1º Ofício e Registral
Imobiliário da Zona Sul.

VIII – (01) um lote de terreno próprio sob o nº 300 da quadra 554, Rua Peru (Rua VL-
21), Loteamento Cidade Verde - Expansão, nesta cidade, medindo 10,00 m de frente e fundos por
20,00 m de comprimento de ambos os lados; limitando-se pela frente com a Rua Peru (Rua VL-21),
pelo lado direito com o lote de nº 310, lado esquerdo com o lote nº 282 e pelos fundos com o lote 217;
pertencente a PLANTERRA PLANEJAMENTO DA TERRA LTDA; matriculado sob o nº 112294,
conforme certidão de registro no Serviço Notarial do 1º Ofício e Registral Imobiliário da Zona Sul.

Art. 2º  As desapropriações tratadas no artigo anterior destinam-se à regulariza-
ção dos terrenos onde será construído o Reservatório Apoiado (RAP), um Reservatório Elevado
(REL) e uma Estação Elevatória (EEAT), pertencentes à ampliação do Sistema de Abastecimento
de Água do Loteamento Cidade Verde, localizado no bairro das indústrias, na cidade de João Pessoa
- PB, que será executado pela Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, com recursos
oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC 02, 3ª Seleção.

Art. 3º  São de natureza urgente as desapropriações de que tratam este decreto,
para efeito de imediata imissão na posse da área descrita, de conformidade com o disposto no art.
15 do Decreto Lei nº. 3.365/41.

Art. 4º  As despesas decorrentes das presentes desapropriações serão de respon-
sabilidade da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba.

Art. 5º  Ficam a Procuradoria Geral do Estado, at ravés da Procuradoria do
Domínio do Estado e a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, por sua assessoria
jurídica, autorizadas a promover, em conjunto ou isoladamente, os atos judiciais ou extrajudiciais
necessários à efetivação das presentes desapropriações.

Art.6º  Fica revogado o decreto nº 33.845 de 16 de abril de 2013.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO  DO  GO VERNO  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, em João Pessoa,  29

de  Julho  de  2014; 126º da Proclamação da República.
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DECRETO  Nº  35.223, DE  29 DE JULHO  DE 2014

Altera o Anex o Único do Decreto nº 34.691, de 23 de
dezembro de 2013, que dispõe sobre a utilização de cré-
dito fiscal relativo às entradas interestaduais de merca-
dorias contempladas com benefício fiscal do ICMS não
autorizado por convênio ou protocolo, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 24, de 07 de janeiro de 1975.

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, tendo em vista o disposto
no art. 155,  § 2º, inciso XII, alín ea “g”, da Constituição  Federal e nos arts. 1º e 8º da Lei
Complementar Federal nº 24/75,

D E C R E T  A:
Art. 1º  O Anexo Único do Decreto nº 34.691, de 23 de dezembro de 2013, passa

a vigorar com a redação que segue publicada junto a este Decreto.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO  DO  GO VERNO  DO ESTADO  DA PARAÍBA, em João Pessoa,  29

de   julho   de 2014; 126º da Proclamação da República.

ANEXO  ÚNICO

DECRETO  Nº 35.223, DE 29 DE JULHO  DE 2014
CNPJ Emitente BA RAZÃO SOCIAL UF
60409075012088 NESTLE BRASIL LTDA BA
47067525016616 LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A BA
06315338001948 NOBLE BRASIL S.A BA
77941490020342 GAZIN IND. E COM. DE MOVEIS E ELETROD. LTDA. BA
09268517006414 F.S. VASCONCELOS E CIA LTDA BA
15205628000109 TRAMONTINA NORDESTE S/A BA
61940292005520 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA BA
61074506001292 BELGO BEKAERT ARAMES LTDA BA
47508411062003 CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO BA
87870952003593 BORRACHAS VIPAL S/A BA
34256537000139 NOG FER. E MAT. PARA CONST. E REPR. LTDA. BA
07182178000140 DIMIX DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES LTDA BA
45865920000372 MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA BA
02028263000134 CHOCOSUL DISTRIBUIDORA LTDA BA
66471517000924 DPC DISTRIBUIDOR ATACADISTA S/A BA
01358874002121 PROCTER & GAMBLE IND. E COM. LTDA BA
14078273000163 PERERE PECAS MOTOCICLO LTDA BA
09279221000387 V10 COM ATACADISTA, VAREJISTA E SERV DE PNEUS LTDA BA
08890838000371 LPS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA BA

DECRETO  Nº 35.224 DE 29   DE JULHO  DE  2014.

Regulamenta a Lei n.º 10.338, de 03 julho de 2014, que
criou o Sistema Estadual de Inteligência de Segurança e
Defesa Social da Paraíba – SEINSDS, e  dá outras provi-
dências.

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DO  PARAÍBA, no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e a Lei Estadual n.º 10.338/14,

Considerando que a segurança pública é dever do Estado e direito fundamental
do cidadão, conforme dispõe o artigo 144 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no Decreto Federal nº 3.695, de 21 de dezembro de
2000, que cria o Subsistema de Inteligência de Segurança Pública, inserido no Sistema Brasileiro de
Inteligência nos termos do § 2º do artigo 2º da Lei 9.883, de 07 de dezembro de 1999;

Considerando a necessidade de um sistema de inteligência que possa, em face da
dinâmica da segurança pública, realizar um permanente processamento de dados, visando à produ-
ção de conhecimentos relativos à criminalidade e à violência; e

Considerando, por fim, a efetiva necessidade de ampliar, integrar e otimizar a
tramitação do conhecimento e das ações dos diversos órgãos de inteligência, no âmbito da admi-
nistração pública estadual e federal;

D E C R E T A:

CAPÍTULO  I
CO NCEITO  E FINALIDADE

Art. 1º  O Sistema Estadual de Inteligência de Segurança e da Defesa Social da
Paraíba - SEINSDS é constituído por um agências de inteligência voltadas para o exercício perma-
nente e sistemático de ações especializadas na produção e salvaguarda de conhecimentos necessá-
rios para prever, prevenir e reprimir atos delituosos de qualquer natureza ou relativos a outros
temas de interesse da segurança pública e da defesa social no Estado da Paraíba.

Art. 2º  O SEINSDS tem por finalidade o assessoramento à atividade de segurança
pública e defesa social e a formulação das respectivas políticas, dando maior efetividade às suas
ações estratégicas, táticas, operacionais e de proteção do conhecimento, dentro do princípio da
legalidade, respeitando as atribuições e limites constitucionais de cada órgão e a Doutrina Nacional
de Inteligência de Segurança Pública – DNISP.

CAPÍTULO  II
DA O RGANIZAÇÃO

Art. 3º  O SEINSDS será chefiado pelo Secretário de Estado da Segurança e da

Defesa Social e terá como Agência Central a Coordenação Integrada de Inteligência de Segurança
e Defesa Social – CIISDS, órgão de coordenação, planejamento e execução do Sistema, que
contará com a seguinte estrutura orgânica:

I – Coordenadoria;
II – Unidade de Análise, Busca Eletrônica e Acompanhamento de Crimes de Alta

Tecnologia (UNABE);
III – Unidade de Crime Organizado (UCO);
IV – Unidade de Acompanhamento do Sistema Penitenciário (UASP);
V – Unidade de Apoio Administrativo e Logístico (UAAL);
VI – Unidade de Tecnologia da Informação;
VII – Unidade de Operações de Inteligência (UOP);
VIII – Unidade de Contra-Inteligência (UCI); e
IX – Unidade de Estatística, Planejamento e Modernização (UPM).
§ 1º  A coordenação referida nesse artigo será chefiada por Delegado de Polícia

Civil do Estado da Paraíba, em razão do mandamento previsto no § 4º, do artigo 144, da Consti-
tuição Federal.

§ 2º  A Coordenação e suas Unidades integrantes da CIISDS serão chefiadas por
servidores integrantes da SEINSDS com comprovada experiência, de pelo menos dois anos, na
atividade de inteligência e capacitação na área de competência da respectiva Unidade.

Art. 4º  O SEINSDS será integrado pelos seguintes subsistemas e correspondentes
Agências Coordenadoras de Inteligência, como membros efetivos:

I – Subsistema de Inteligência da Polícia Civil do Estado da Paraíba – SIPOC, cuja
Agência Coordenadora é a Unidade de Inteligência Policial – UNINTELPOL (PC/PB);

II – Subsistema de Inteligência da Polícia Militar – SIPOM, cuja Agência Coordena-
dora é a Coordenadoria de Inteligência do Estado Maior Estratégico da Polícia Militar (EM2/PMPB);

III – Subsistema de Inteligência do Sistema Prisional - SISPRI, cuja Agência
Coordenadora é a Gerência de Inteligência e Segurança Orgânica – GISO;

IV – Subsistema de Inteligência do Corpo de Bombeiros Militar - SICOB, cuja
Agência Coordenadora é a Segunda Seção do Estado-Maior do Corpo de Bombeiros Militar (BM/
2CBMPB);

V – Subsistema de Inteligência da Casa Militar - SICAMIL, cuja Agência Coorde-
nadora é a Coordenadoria de Inteligência da Casa Militar (CINT/CAMIL/PB).

§ 1º  Os cargos comissionados e funções de chefia das Agências Coordenadoras de
Inteligência serão providos por indicação do gestor do órgão, aos quais estejam vinculados, após
a anuência do Secretário de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social, do Secretário da Casa
Militar ou do Secretário de Administração Penitenciária, respectivamente, observados os critérios
de credenciamento e aprovação previstos neste Decreto.

§ 2º  A difusão de dados e conhecimentos entre Subsistemas deverá ser feita por
intermédio de seus Subsistemas de Inteligência por meio de canal técnico-seguro, existindo o dever
de compartilhamento dos conhecimentos produzidos com a CIISDS, como Agência Central,  bem
como entre todas as Agên cias do Subsistema, obedecendo aos prin cípios da oportunidade e
compartimentação, assim como a legislação específica atinente ao sigilo, sob pena de responsabi-
lidade disciplinar administrativa no caso de omissão de compartilhamento.

Art. 5º  Além das Agências efetivas, poderão integrar o SEINSDS os seguintes
órgãos, na qualidade de Agências Especiais de Inteligência:

I – Inteligência da Secretária de Estado da Receita;
II – Inteligência do Tribunal de Contas do Estado;e
III – Inteligência do Ministério Público Estadual.
Parágrafo único.  Para int egração ao SEINSDS, os órgãos indicados neste

artigo deverão estabelecer termo de cooperação técnica, convênio ou instrumento congênere
com a Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Art. 6º Poderão integrar o SEINSDS, as agências de inteligência dos demais
Poderes do Estado e do âmbito federal, existentes ou eventualmente criadas, na qualidade de
agências afins, mediante o estabelecimento de termo de cooperação técnica, convênio ou instru-
mento congênere com a Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, respeitando-se as
prerrogativas constitucionais e o interesse da Segurança Pública.

CAPÍTULO  III
DO  BANCO  DE DADO S DE INTELIGÊNCIA-BDI

Art. 7º Fica criado, no âmbito do SEINSDS, o Banco de Dados de Inteligência –
BDI, com informações e conhecimentos destinados a concentrar e integrar as bases de inteligência.

§ 1º O acesso ao BDI respeitará a compartimentação e a necessidade de conhe-
cer, sendo disponibilizado através de níveis de acesso.

§ 2º A CIISDS manterá um banco de dados atualizado de recursos humanos de todo
o contingente das agências centrais dos subsistemas, com detalhamento do perfil técnico e infor-
mações pessoais, bem como acesso aos bancos das demais agências integrantes do SEINSDS.

§ 3º O acesso aos bancos de dados de instituições externas ao SEINSDS será
concentrado na CIISDS que, reciprocamente, disponibilizará o acesso às demais agências centrais
através de níveis de compartimentação.

§ 4º Ficam todos os órgãos ou entidades da Administração Direta ou Indireta
estadual, bem como suas concessionárias e permissionárias, obrigados a garantir acesso e fornecer
toda e qualquer informação ou documentação à CIISDS, garantido seu caráter reservado, para fins
de assessoramento do processo decisório no nível estratégico, bem como operacional, quando
voltadas a persecução criminal atinente à Polícia Judiciária.

§ 5º Caberá à Gerência de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social e à Companhia de Processamento de Dados da Paraíba – CODATA,
viabilizar e implantar canal técnico seguro que garanta a execução das ações previstas nesse capítulo.

CAPÍTULO  III
DO S INTEGRANTES DO  SEINSDS

SEÇÃO  I
DO  INGRESSO  E DO  DESLIGAMENTO

Art. 8º  O ingresso e o desligamento de profissionais de segurança pública no
SEINSDS deverá ser apreciado e aprovado pelo Conselho Estadual de Inteligência - CEI, Órgão
Colegiado Permanente, composto pelo Secretário de Estado da Segurança e da Defesa Social, que
o presidirá, pelo Corregedor Geral da SESDS, pelo Coordenador do CIISDS, pelos Chefes das
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Agências dos Subsistemas e por um membro do Ministério Público Estadual, considerando as
qualificações, o desempenho, o perfil, os conhecimentos, o histórico profissional e a vida pregressa
do candidato.

§ 1º A presidência do CEI, na ausência, férias, afastamento e impedimento do Secretário
de Estado da Segurança e da Defesa Social, será exercida pelo Secretário Executivo desta Pasta.

§ 2º Caberá ao Procurador Geral de Justiça a escolha do membro do Ministério
Público que fará parte do CEI, devendo este ser escolhido dentre aqueles que tenham capacitação
na área de inteligência.

§ 3º Para fim do ingresso previsto no caput deste artigo, o servidor efetivo deverá,
inicialmente, preencher formulário de credenciamento próprio junto à Agência de Inteligência da
Instituição a que pertence, a qual encaminhará o credenciamento para a CIISDS para fase de análise
e posterior encaminhamento para apreciação do Conselho Estadual de Inteligência – CEI.

§ 4 º O formulário  de credenciam ento referido no parágrafo anterior será
disponibilizado pela CIISDS.

§ 5º Os candidatos habilitados a integrar o SEINSDS participarão de curso de
capacitação de Inteligência de Segurança Pública e deverão permanecer, pelo prazo mínimo de 03
(três) anos, na atividade de Inteligência, salvo desvio de conduta ou necessidade do interesse
público, atendido o princípio da eficiência e sempre justificando o desligamento do servidor.

§ 6º O controle direto do pessoal integrante das Agências de Inteligência e dos
respectivos subsistemas será de responsabilidade do chefe de cada agência, adequando-se às carac-
terísticas próprias de cada órgão.

Art. 9º Os atos das agências integrantes do SEINSDS, cuja publicidade possa
comprometer o êxito de suas atividades sigilosas, deverão ser publicados em extrato.

§ 1º Incluem-se entre os atos, objeto deste artigo, os referentes ao seu peculiar
funcionamento, bem como às atribuições, à atuação, aos deslocamentos, às especificações dos
respectivos cargos e à movimentação dos seus titulares e componentes.

§ 2º A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato independe de serem de
caráter ostensivo ou sigiloso e dos recursos utilizados, em cada caso.

§ 3º As portarias de transferência e afastamento, bem como as demais publica-
ções referidas n este artigo deverão externar somente fragmentos da matrícula  dos policiais,
ficando o ato por completo arquivado em pasta classificada como RESERVADA na respectiva
Agência, com cópia na CIISDS.

SEÇÃO  II
DAS CO NDUTAS VEDADAS

Art. 10.  É vedado aos integrantes do SEINDS, sem prejuízo das ações de apoio
e a necessidade do interesse público, respeitando-se a Doutrina Nacional de Inteligência de Segu-
rança Pública - DNISP:

I – realizar operações policiais referentes a policiamento ostensivo ou trabalhos
rotineiros nas delegacias de polícia, sem vínculo com as atividades de Inteligência, na conformi-
dade com a legislação vigente;

II – exercer cargos comissionados, funções gratificadas, encargos ou missões,
sem que sejam submetidos a procedimento de credenciamento realizado por agência central dos
órgãos integrantes do SEINSDS;

III – divulgar, por qualquer meio e sobre qualquer aspecto, documento de inteli-
gência, dados, telas, métodos, procedimentos e informações relativas às atividades de interceptação
de sinais, telemática e ambiental, bem como as técnicas operacionais e recursos tecnológicos
empregados nas operações;

IV – divulgar a localização de instalações de Agências de Inteligência, nome,
dados ou qualquer identificação do pessoal integrante do SEINSDS ou que, de alguma maneira, dele
participe; e,

V – exercer atividades cartorárias de cunho disciplinar que sejam típ icas de
correição, sem vínculo com serviços de Inteligência.

Parágrafo único.  A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a abertura
de processo administrativo disciplinar, de caráter sigiloso, em desfavor do servidor e de superior
hierárquico que tenha dado causa à infração, onde serão aplicadas as penas descritas na legislação
específica e legislação correlata.

SEÇÃO  III
DA GRATIFICAÇÃO  PO R ATIVIDADE ESPECIAL - GAE
Art. 11.  A Gratificação por Atividade Especial – GAE, gerenciada pelo SEINSDS,

será concedida, exclusivamente, aos servidores lotados e em efetivo exercício nos Subsistemas de
Inteligência da Polícia Civil, Polícia Militar, Secretaria da Casa Militar, Corpo de Bombeiros
Militar, Secretaria de Administração Penitenciária ou na Agência Central da Secretaria da Seguran-
ça e da Defesa Social, que estejam realizando trabalhos relacionados às atividades de Inteligência
de Segurança Pública.

Parágrafo único.  Para efeito de concessão da GAE, as Agências Coordenadoras
dos Subsistemas manterão a CIISDS atualizada mediante envio mensal de listagem dos policiais
devidamente credenciados e aprovados pelo Conselho Estadual de Inteligência - CEI, nos termos
do artigo 8º.

CAPÍTULO  IV
DO S SUBSISTEMAS DE INTELIGÊNCIA DA

SEGURANÇA E DA DEFESA SO CIAL

SEÇÃO  I
DO  SUBSISTEMA DE INTELIGÊNCIA DA

PO LÍCIA CIVIL DO  ESTADO  DA PARAÍBA – SIPO C
Art. 12.  A Agência Coordenadora do Subsistema de Inteligência da Polícia Civil

do Estado da Paraíba – SIPOC é a Unidade de Inteligência Policial – UNINTELPOL.
Parágrafo único.  O SIPOC será constituído pelas Unidades da estrutura da Polícia

Civil do Estado da Paraíba – PCPB, definidas expressamente como Núcleos de Inteligência - NI.
Art.13.  Ficam criados os Núcleos de Inteligência Especializados descritos abaixo:
I – Núcleo de Combate a Crimes contra a Pessoa;
II – Núcleo de Repressão a Entorpecentes;
III – Núcleo de combate ao Crime Organizado e Operações Especiais;
IV – Núcleo de combate a Crimes Contra o Patrimônio; e,

V – Núcleo na 2ª Região Integrada de Segurança Pública - REISP, com sede na
Superintendência Regional de Polícia Civil de Campina Grande;

VI – Núcleo na 3ª Região Integrada de Segurança Pública – REISP, com sede na
Superintendência Regional de Polícia Civil de Patos.

Parágrafo único.  A implantação  dos Núcleos de Inteligência – NI será de
responsabilidade da UNINTELPOL (PC/PB), justificando a necessidade à CIISDS e dependendo da
capacitação dos policiais na atividade de Inteligência, ouvido o Secretário de Estado da Segurança
Pública e da Defesa Social.

Art.14.  Compete à UNINTELPOL (PC/PB):
 I – assessorar o Delegado Geral de Polícia Civil nos assuntos pertinentes às

atividades de Inteligência de Segurança Pública, auxiliando na gestão de polícia judiciária e na
definição de políticas de estratégias;

II – planejar, normatizar, dirigir e supervisionar a execução e a coordenação das
atividades de Inteligência e Contra-Inteligência de Segurança Pública, no âmbito da Polícia Civil;

III – realizar diagnósticos, prognósticos e apreciações com conhecimentos opor-
tunos sobre a criminalidade, tendo como objetivo assessorar e antecipar a tomada de decisão pelas
autoridades policiais no exercício das atividades administrativas, operacionais e investigativas;

IV – fomentar a articulação com órgãos congêneres para o intercâmbio e difusão
de informações e conhecimentos;

V – assessorar as investigações criminais que exijam o emprego das técnicas
operacionais de inteligência e análise de fluxo e massa de dados em casos complexos;

VI – produzir e difundir conhecimento que viabilizem a detecção, neutralização e
obstrução de organizações criminosas;

VII – realizar, na forma da lei, a operacionalização, a fiscalização e o gerenciamento
técnico das interceptações de comunicação telefônica, ambientais, sistemas de informática e
telemática, provendo as orientações e os recursos tecnológicos necessários para que as Unidades
Policiais e Núcleos de Inteligência tenham acesso ao conteúdo buscado;

VIII – manter uma produção de conhecimento sistemática sobre assuntos perti-
nentes à Segurança Pública, atos ilícitos de crimes de maior complexidade e sobre atividades de
grupos sociais que apresentem potencialidade de promover a desordem pública, violência e outros
crimes;

IX – implantar, gradual e sucessivamente, os Núcleos de Inteligência - NI do
SISPPOC;

X – obter os meios, recrutar, selecionar e controlar a permanente avaliação de
desempenho dos recursos humanos que compõem o SIPOC;

XI – zelar pela fiel observância da Doutrina Nacional de Inteligência de Seguran-
ça - DNISP; e,

XII – difundir, em atenção ao dever de compartilhamento dos conhecimentos
produzidos, dados e conhecimentos para a Agência Central e para as demais Agências do Subsistema
de Inteligência, obedecendo aos princípios da oportunidade e compartimentação, sob pena de
responsabilidade disciplinar administrativa no caso de omissão de compartilhamento, respeitados
os limites impostos pela legislação específica.

Art. 15.  A UNINTELPOL (PC/PB) terá a seguinte estrutura orgânica:
I – Coordenação;
II – Unidade de Operações de Inteligência;
III – Unidade de Contra-Inteligência;
IV – Unidade de Análise de Inteligência Estratégica, Estatística e Planejamento;
V – Unidade de Crime Organizado e Lavagem de Dinheiro;
VI – Unidade de Busca Eletrônica, Acompanhamento de Crimes de Alta Tecnologia

e Análise de Sinais; e,
VII – Unidade de Gerenciamento Administrativo.
Parágrafo único.  As Unidades de Busca Eletrônica e de Operações de Inteligên-

cia deverão funcionar em horário integral, observando o princípio da oportunidade e se estruturarão
para atender às necessidades da Polícia Civil no tocante à criminalidade organizada.

Art. 16.  Na lotação de agentes efetivos da Polícia Civil para as unidades do
SIPOC, será dada preferência aos que tenham cursos e/ou estágios de formação, especialização e
treinamento em Inteligência de Segurança Pública.

Art. 17.  A UNINTELPOL será subordinada, administrativamente, à Delegacia
Geral de Polícia Civil, e, tecnicamente, ao CIISDS.

§ 1º  Os Núcleos de Inteligência serão subordinados operacionalmente e adminis-
trativamente à UNINTELPOL e tecnicamente à CIISDS.

§ 2º  A indicação dos policiais que comporão os Núcleos de Inteligência deverá ser
realizada pela UNINTELPOL, obedecidas as normas gerais para habilitação no SEINSDS, previs-
tas no art. 8º deste Decreto.

Art. 18.  Compete ainda à UNINTELPOL, através de suas Unidades:
I – manter e alimentar o Banco de Dados de Inteligência - BDI, zelando pela sua

segurança e inviolabilidade;
II – acompanhar a evolução e desenvolvimento dos crimes cibernéticos;
III – realizar a análise de vínculos e rede de relacionamentos e pessoas conectadas

às organizações criminosas;
IV – acompanhar e analisar a evolução de fatos nos cenários federal e estadual que

sejam de seu interesse ou que possam interferir na ordem pública;
V – manter  cadastros de crim inosos e contraven tores, analisando o grau de

periculosidade de cada um deles;
VI – acompanhar as ações das organizações criminosas envolvidas em tráfico

ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins, tráfico de armas, assaltos a bancos e extorsões
mediante sequestro;

VII – acompanhar os criminosos e manter, em conjunto com a GISOP, atualizados
os cadastros de criminosos presos envolvidos com os delitos descritos no inciso anterior, inclusive
no que atine ao benefício da liberdade condicional ou à progressão de regime;

VIII – traçar o modus operandi dos grupos criminosos, analisando o grau de
periculosidade de cada um deles, local de ação, familiares próximos, locais de residência e demais
informações sobre a vida pregressa dos seus componentes;

IX – analisar e acompanhar a ocultação ou dissimulação da natureza, da origem,
da movimentação ou da propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indireta-
mente, de organizações criminosas, traçando o modus operandi da lavagem de dinheiro no âmbito
estadual;
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X – planejar e executar as ações de busca e coleta visando atender às necessidades
de produção de conhecimento que sejam de interesse para a defesa social;

XI – organizar e realizar, de conformidade com o ordenamento pátrio, o serviço
de infiltração de policiais em organizações criminosas a fim de possibilitar a busca de informações
e a desarticulação das organizações;

XII –  gerenciar a atividade de análise da int erceptação legal no âmbito do
Subsistema;

XIII – assessorar as autoridades policiais a executar procedimentos de quebra de
sigilo bancário, postal, telefônico, além de captar e interceptar sinais eletromagnéticos, óticos ou
acústicos, bem como proceder a seus registros; e

XIV – coo perar com os demais Subsistem as de Inteligência  integrantes do
SEINSDS.

SEÇÃO  II
DO  SUBSISTEMA DE INTELIGÊNCIA DO  SISTEMA PRISIO NAL – SISPRI

Art. 19.  A Agência Coordenadora do Subsistema de Inteligência do Sistema
Prisional – SISPRI é a Gerência de Inteligência e Segurança Orgânica Penitenciária – GISOP, em
substituição à Gerência de Planejamento, Segurança e Informação – GEPLASI que fica extinta.

Art. 20.  O Subsistema de Inteligência do Sistema Prisional - SISPRI terá a
seguinte estrutura orgânica:

I – Gerência Executiva;
II – Seção de Análise;
III – Seção de Segurança Orgânica; e
IV – Seção de Operações.
Art. 21.  Ficam criados os Núcleos de Inteligência – NI do SISPRI:
I – 1º Núcleo de Inteligência, em Campina Grande, responsável pelas 3ª, 4ª, 5ª

Regiões Geo-administrativas do Sistema Penitenciário;
II – 2º Núcleo de Inteligência, em Patos, responsável pelas 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª

e 13ª Regiões Geo-administrativas do Sistema Penitenciário; e
III – 3º Núcleo de Inteligência, em Guarabira, responsável pelas 2ª, 12ª e 14ª

Regiões Geo-administrativas do Sistema Penitenciário. 
Art. 22.  A implantação dos Núcleos de Inteligência – NI será de responsabilidade

da GISOP e dependerá da capacitação dos servidores na atividade de Inteligência.
Art. 23.  Compete à GISOP:
I – acompanhar o ingresso e soltura de indivíduos de alto grau de periculosidade

no sistema penitenciário, de tudo cientificando a CIISDS, através de encaminhamento dos respec-
tivos nomes e fichas prisionais;

II – observar o desenvolvimento das relações entre as organizações criminosas
no âmbito do sistema penitenciário estadual e federal, bem como as relações entre os integrantes
destes criminosos recolhidos nos presídios e nas penitenciárias estaduais, cientificando a CIISDS
através de relatórios de inteligência;

III – traçar a evolução e formação das quadrilhas dentro dos presídios;
IV – manter cadastro dos indivíduos foragidos e recolhidos, compartilhando-o

com os demais órgãos de inteligência de todo o País;
V – monitorar, acompanhar e difundir a movimentação, visitas, contatos e rede

de relacionamento dos líderes e principais integrantes de organizaçõ es criminosas presos no
Estado;

VI – receber, processar e difundir, no âmbito do Subsistema, denúncias relaciona-
das ao Sistema Penitenciário.

VII – difundir, em cumprimento ao dever de compartilhamento dos conhecimen-
tos produzidos, dados e conhecimentos para a Agência Central e para as demais Agências do
Subsistema Inteligência, obedecendo aos princípios da oportunidade e compartimentação, sob
pena de responsabilidade disciplinar administrativa no caso de omissão de compartilhamento; e

VIII – cooperar com os demais Subsistemas de Inteligência integrantes do SEINSDS.

SEÇÃO  III
DO  SUBSISTEMA DE INTELIGÊNCIA DA PO LÍCIA MILITAR - SIPO M

Art. 24.  A Agência Coordenadora do Subsistema de Inteligência da Polícia Mili-
tar – SIPOM é a Coordenadoria de Inteligência do Estado Maior Estratégico da Polícia Militar
(EM2/PMPB), subordinada, administrativamente, ao Comando Geral da Polícia Militar, e, tecni-
camente, à CIISDS, sendo responsável pela coordenação da Inteligência destinada à preservação
da ordem pública, com fulcro no art. 144, § 5º da Constituição Federal, e auxílio na elucidação de
crimes exclusivamente militares.

Art. 25.  A Coordenadoria de Inteligência do Estado Maior Estratégico da Polícia
Militar (EM2/PMPB) terá a seguinte estrutura orgânica:

I – Coordenadoria;
II – Seção de Apoio Administrativo:
a) Setor de Gestão de Pessoas;
b) Setor de Motomecanização; e,
c) Almoxarifado.
III – Seção de Inteligência:
a) Setor de Análise;
b) Setor de Arquivo e processamento; e,
c) Setor de Monitoramento.
IV – Seção de Contra-Inteligência:
a) Setor de Assuntos Internos;
b) Setor de Segurança Orgânica; e,
c) Setor de Contra-propaganda.
V – Seção de Tecnologia da Informação:
a) Setor de Análise de Sistemas;
b) Setor de Pesquisa e Desenvolvimento em Tecnologia; e,
c) Setor de Manutenção de Hardwares e Redes.
VI – Seção de Operações:
a) Setor de Busca e Coleta;
b) Setor de Policiamento Velado; e,
c) Setor de Interação dos Núcleos de Inteligência.
VII – Seção de Capacitação e Recrutamento.

Art. 26.  O efetivo máximo destinado à composição da estrutura descrita no
artigo anterior é de 68 (sessenta e oito) Policiais Militares, distribuídos da forma que se segue:

a) Na Coordenadoria, 01 (um) Oficial Superior;
b) Na Coordenadoria Adjunta, 01 (um) Oficial Superior;
c) Na Seção de Apoio Administrativo, 01 (um) Oficial e 06 (seis) Praças;
d) Na Seção de Inteligência, 01 (um) Oficial e 15 (quinze) Praças;
e) Na Seção de Contra-Inteligência, 01 (um) Oficial e 06 (seis) Praças;
f) Na Seção de Tecnologia da Informação, 01 (um) Oficial e 03 (três) Praças;
g) Na Seção de Operações, 03 (três) Oficiais e 23 (vinte e três) Praças; e,
h) Na Seção de Capacitação e Recrutamento, 01 (um) Oficial e 05 (cinco) Praças.
Art. 27.  Compete à Coordenadoria de Inteligência do Estado Maior Estratégico

da Polícia Militar (EM2/PMPB):
I – assessorar o Comandante Geral da Polícia Militar de Paraíba - PMPB nos

assuntos pertinentes à segurança pública;
II – produzir conhecimentos capazes de subsidiar o processo decisório;
III – planejar, normatizar, dirigir e supervisionar a execução e a coordenação das

atividades de Inteligência de segurança pública no âmbito da PMPB;
IV – realizar as atividades de Contra-Inteligência, com assessoramento no recru-

tamento, na seleção, no controle e permanente avaliação de desempenho dos integrantes da
PMPB, bem como, na segurança orgânica da instituição;

V – desenvolver as ações de Inteligência objetivando a produção de conhecimen-
tos voltados para a prevenção e neutralização de atos criminosos, observadas as atribuições
constitucionais;

VI – coordenar a implantação e supervisionar o funcionamento permanente dos
Núcleos de Inteligência dos Comandos Regionais e das Unidades;

VII – funcionar como canal técnico de comunicação e difusão dos dados obtidos
e conhecimentos produzidos nos Núcleos de Inteligência;

VIII – zelar pela fiel observância da Doutrina Nacional Inteligência de Segurança
Pública – DNISP;

IX – difundir, em cumprimento ao dever de compartilhamento dos conhecimen-
tos produzidos, dados e conhecimentos para a Agência Central e para as demais Agências do
Subsistema de Inteligência, obedecendo aos princípios da oportunidade e compartimentação, sob
pena de responsabilidade disciplinar administrativa no caso de omissão de compartilhamento; e,

X – cooperar com os demais Subsistemas de Inteligência integrantes do SEINSDS.
Art. 28.  Compete às seções integrantes da Coordenadoria de Inteligência do

Estado Maior Estratégico da Polícia Militar (EM2/PMPB):
I – manter atualizado o Banco de Dados de Informações de Inteligência da Polícia

Militar, zelando pela sua segurança e inviolabilidade;
II – acompanhar a evolução tecnológica que facilita e agiliza a difusão do conhe-

cimento;
III – realizar a análise constante dos dados disponíveis e seus relacionamentos

com fatos ou pessoas que possam interferir na ordem pública ou no funcionamento administrativo
e operacional da instituição;

IV – planejar e executar ações de busca e coleta que venham atender às necessi-
dades de produção de conhecimentos de interesse da Segurança Pública;

V – monitorar as ações criminosas, coletando dados e produzindo conhecimento
acerca da criminalidade e dos criminosos, que servirão para auxiliar o direcionamento da atividade
preventiva de polícia e a manutenção da Ordem Pública; e,

VI – através das técnicas e procedimentos de inteligência, assessorar a Corregedoria
e Ouvidoria da Polícia Militar na apuração de denúncias ou nos Inquéritos Policiais Militares
instaurados contra os Militares da corporação.

Art. 29.  Ficam criados os Núcleos de Inteligência – NI do SIPOM, os quais
desenvolverão as atividades de Inteligência e de Contra-Inteligência nos Comandos Regionais e
nas Unidades da PMPB, em conformidade com a estrutura de inteligência estabelecida na Lei
Complementar n.º 87/2008, substituindo as Seções de Inteligência das Regionais (PM/2) e das
Unidades (P/2) da forma como se segue:

I – Núcleo de Inteligência do Comando do Policiamento da Região Metropolita-
na (NI/RM), responsável pela coordenação e fiscalização das atividades de inteligência nos Núcle-
os das Unidades da Região metropolitana:
SIGLA O PM CIDADE SEDE
NI/OPE Batalhão de Operações Especiais JOÃO PESSOA
NI/Amb Batalhão de Polícia Ambiental JOÃO PESSOA
NI/Trans Batalhão de Polícia de Trânsito Urbano e Rodoviário JOÃO PESSOA
NI/Educ Centro de Educação JOÃO PESSOA
NI/Mont Regimento de Polícia Montada JOÃO PESSOA
NI/1 1º Batalhão JOÃO PESSOA
NI/5 5º Batalhão JOÃO PESSOA
NI/7 7º Batalhão SANTA RITA

II – Núcleo de Inteligência do Comando do Policiamento Regional I (NI/R I),
responsável pela coordenação e fiscalização das atividades de inteligência nos Núcleos das Unida-
des da Regional I:
SIGLA O PM CIDADE SEDE
NI/2 2º Batalhão CAMPINA GRANDE
NI/4 4º Batalhão GUARABIRA
NI/8 8º Batalhão ITABAIANA
NI/9 9º Batalhão PICUÍ
NI/10 10º Batalhão CAMPINA GRANDE
NI/11 11º Batalhão MONTEIRO
III – Núcleo de Inteligência do Comando do Policiamento Regional II (NI/R II), responsável pela
coordenação e fiscalização das atividades de inteligência nos Núcleos das Unidades da Regional II:
SIGLA O PM CIDADE SEDE
NI/3 3º Batalhão PATOS
NI/6 6º Batalhão CAJAZEIRAS
NI/12 12º Batalhão CATOLÉ DO ROCHA
NI/13 13º Batalhão ITAPORANGA
NI/14 14º Batalhão SOUSA

Art. 30.  A enumeração e a classificação da Coordenadoria de Inteligência do
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Estado Maior Estratégico da Polícia Militar (EM2/PMPB) e dos Núcleos de Inteligência do
SIPOM observarão os seguintes critérios:

I – Classe “A”: Núcleos de Inteligência dos Comandos Regionais; e,
II – Classe “B”: Núcleos de Inteligência das Unidades.
Art. 31.  Os Núcleos de Inteligência classe “A” terão a seguinte estrutura orgânica:
I – Chefia;
II – Setor de Inteligência;
III – Setor de Contra-Inteligência; e,
IV – Setor de Operações.
Art. 32.  O efetivo máximo destinado à composição de cada Núcleo de Inteligên-

cia classe “A” é de 38 (trinta e oito) Policiais Militares, distribuídos da forma que se segue:
a)  Na Chefia, 02 (dois) Oficiais;
b)  No Setor de Inteligência, 01 (um) Oficial e 10 (dez) Praças;
c)  No Setor de Contra-Inteligência, 01 Oficial e 03 (três) Praças; e,
d)  No Setor de Operações, 01 (um) Oficial e 20 (vinte) Praças.
Art. 33.  Os Núcleos de Inteligência classe “B” terão a seguinte estrutura orgânica:
a) Chefia; e,
b) Setor de Inteligência e Contra-Inteligência.
Art. 34.  O efetivo máximo destinado à composição de cada Núcleo de Inteligên-

cia classe “B” é de 06 (seis) Policiais Militares, distribuídos da forma que se segue:
a) Na Chefia, 02 (dois) Oficiais; e
b) No Setor de Inteligência e Contra-Inteligência, 04 (quatro) Praças.
Art. 35.  Os Núcleos de Inteligência classe “A” e “B” serão subordinados admi-

nistrativam ente aos Comandos das Organizações Policiais Militares (OPM) a que estiverem
vinculados, e tecnicamente à Coordenadoria de Inteligência da Polícia Militar (EM/2), através do
Canal Técnico de Coordenação e Comunicação (CTCC), que permitirá a comunicação direta entre
os Núcleos de Inteligência e a Coordenadoria de Inteligência, agilizando o fluxo da informação,
seguido de imediato encaminhamento à CIISDS, em cumprimento ao dever de compartilhamento.

Art. 36.  A indicação ou desligamento dos Policiais Militares que comporão os
Núcleos de Inteligência, por encaminhamento da Coordenadoria de Inteligência, antes de ser
efetivada administrativamente, deverá, obrigatoriamente, ser submetida à apreciação e análise da
CIISDS, para posterior aprovação junto ao Conselho Estadual de Inteligência.

SEÇÃO  IV
DO  SUBSISTEMA DE INTELIGÊNCIA DO  CO RPO  DE

BO MBEIRO S MILITAR - SICO B
Art. 37.  A Agência Coordenadora do Subsistema de Inteligência do Corpo de

Bombeiros Militar - SICOB é a 2ª Seção do Estado Maior do Corpo de Bombeiros Militar (BM/2-
CBMPB), que será subordinada, administrativamente, ao Comando Geral do Corpo de Bombeiros
Militar, e, tecnicamente, à CIISDS, sendo responsável pela coordenação da Inteligência destinada
à preservação da ordem pública, com fulcro no art. 144, § 5º, da CF.

Art. 38.  A 2ª Seção do Estado Maior do Corpo de Bombeiros Militar (BM/2-
CBMPB) terá a seguinte estrutura orgânica:

I – Coordenadoria;
II – Seção de Inteligência;
III – Seção de Contra-Inteligência; e,
IV – Seção de Operações.
Art. 39.  Ficam criados os Núcleos de Inteligência – NI do SICOB, os quais

desenvolverão as atividades de Inteligência e de Contra-Inteligência nos Comandos Regionais e
nas Unidades do CBMPB, em conformidade com a estrutura de inteligência estabelecida na Lei
8.444/2007, substituindo as Seções de Inteligência das Unidades (B/2) da forma como se segue:

I – Núcleo de Inteligência da Região Metropolitana (NI/RM), responsável pela
coordenação e fiscalização das atividades de inteligência nos Núcleos das Unidades da Região
metropolitana:
SIGLA O PM CIDADE SEDE
NI/1º BBM 1º Batalhão de Bombeiro Militar JOÃO PESSOA
NI/BBS Batalhão de Busca e Salvamento JOÃO PESSOA

II – Núcleo de Inteligência da Regional I (NI/R I), responsável pela coordenação
e fiscalização das atividades de inteligência nos Núcleos das Unidades da Regional I:
SIGLA O PM CIDADE SEDE
NI/2ºBBM 2º Batalhão de Bombeiro Militar CAMPINA GRANDE
NI/4º BBM 3º Batalhão de Bombeiro Militar GUARABIRA

III – Núcleo de Inteligência da Regional II (NI/R II), responsável pela coordena-
ção e fiscalização das atividades de inteligência nos Núcleos das Unidades da Regional II:
SIGLA O PM CIDADE SEDE
NI/4º BBM 4º Batalhão de Bombeiro Militar PATOS
NI/5º BBM 5º Batalhão de Bombeiro Militar CAJAZEIRAS

Art. 40.  A enumeração e a classificação da 2ª Seção do Estado Maior do Corpo
de Bombeiros Militar (BM/2-CBMPB) e dos Núcleos de Inteligência do SICOB observarão os
seguintes critérios:

I – Classe “A”: 2ª Seção do Estado Maior do Corpo de Bombeiros Militar (BM/
2-CBMPB) - Agência Central do Subsistema de Inteligência do Corpo de Bombeiros Militar;

II – Classe “B”: Núcleos Regionais de Inteligência; (NRI); e
III – Classe “C”: Núcleos de Inteligência das Unidades (NI).
Art. 41.  Compete à 2ª Seção do Estado Maior do Corpo de Bombeiros Militar

(BM/2-CBMPB):
I – assessorar o Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba -

CBMPB nos assuntos pertinentes à segurança pública;
II – produzir conhecimentos capazes de subsidiar o processo decisório;
III – planejar, normatizar, dirigir e supervisionar a execução e a coordenação das

atividades de Inteligência de segurança pública no âmbito do CBMPB;
IV – realizar as atividades de Contra-Inteligência, com assessoramento no recru-

tamento, na seleção, no controle e permanente avaliação de desempenho dos integrantes do
CBMPB, bem como, na segurança orgânica da Corporação;

V – desenvolver as ações de Inteligência objetivando a produção de conhecimen-
tos voltados ao interesse do Estado da Paraíba e da Corporação, observadas as atribuições consti-
tucionais;

VI – zelar pela fiel observância da Doutrina Nacional Inteligência de Segurança
Pública – DNISP;

VII – difundir, em cumprimento ao dever de compartilhamento dos conhecimen-
tos produzidos, dados e conhecimentos para a Agência Central e para as demais Agências do
Subsistema de Inteligência, obedecendo aos princípios da oportunidade e compartimentação, sob
pena de responsabilidade disciplinar administrativa no caso de omissão de compartilhamento; e

VIII – cooperar com os demais Subsistemas de Inteligência integrantes do SEINSDS.

SEÇÃO  V
DO  SUBSISTEMA DE INTELIGÊNCIA DA CASA MILITAR - SICAMIL

Art. 42.  A Agência Coordenadora de Inteligência do Subsistema de Inteligência
da Casa Militar – SICAMIL é a Coordenadoria de Inteligência da Casa Militar (CINT/CAMIL/PB).

Art. 43.  Compete à CINT/CAMIL/PB desenvolver operações de busca de co-
nhecimentos protegidos e trabalhos de análise estratégica, empregando procedimentos sistemáti-
cos, estudos e avaliações, com o objetivo de identificar e neutralizar as ações indicativas de
possíveis ameaças à sociedade e ao Governo do Estado, bem como compreender as características
e modos de atuação das organizações criminosas e de seus componentes, por meio das seguintes
ações:

I – instituir normas e procedimentos administrativos e operacionais, visando a
regular atividade por ela desenvolvida no âmbito da Casa Militar;

II – planejar, coordenar e executar os serviços atinentes às realizações e prospecções
na atividade de Inteligência, gerando e estabelecendo linhas gerais e ações reestruturadoras;

III – desenvolver atividades de Inteligência e segurança das informações voltadas
para os setores estratégico, tático e de apoio à segurança institucional do Poder Executivo do
Estado da Paraíba; e

IV – difundir, em cumprimento ao dever de compartilhamento dos conhecimen-
tos produzidos, dados e conhecimentos para a Agência Central e para as demais Agências do
Subsistema Inteligência, obedecendo aos princípios da oportunidade e compartimentação, sob
pena responsabilidade disciplinar administrativa no caso de omissão de compartilhamento.

Art. 44.  A Coordenadoria de Inteligência da Casa Militar (CINT/CAMIL/PB)
terá a seguinte estrutura básica:

I – Unidade de Análise (UNAL);
II – Unidade de Apoio Administrativo e Segurança Orgânica (UASO); e
III – Unidade de Busca (UNIB).

CAPÍTULO  V
DISPO SIÇÕ ES FINAIS

Art. 45.  Ao Gabinete de Gestão Integrada de Inteligência – GGII, presidido pelo
Coordenador da CIISDS e composto pelos Coordenadores das Agências efetivas, especiais e afins
integrantes do SEINSDS, caberá:

I - Ordinariamente, reunir-se mensalmente para desenvolver, articular e planejar
estratégias que possam otimizar e dar efetividade às ações a nível estratégico de assessoramento ao
tomador de decisão no âmbito do Estado, bem como avaliar com análise prospectiva possíveis
ameaças externas que possam causar interferência; e,

II - Extraordinariamente, reunir-se por requisição do Secretário de Estado da
Segurança e Defesa Social ou para que possa tratar de assuntos estratégicos e táticos atinentes à
Segurança Pública, planejamento e gerenciamento de situações e movimentações sensíveis que
envolvam risco e comprometimento da ordem pública, bem como acompanhamento da dinâmica
de atuação de organizações criminosas ou congêneres atuantes no Estado.

Art. 46.  Todos os subsistemas de Inteligência do SEINSDS deverão realizar, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente Decreto, recredenciamento dos
servidores lotados nas respectivas agências e núcleos de Inteligência, enviando formulário de
credenciamento próprio para a CIISDS, para os fins de cumprimento do artigo 8º.

Art. 47.  O Secretário de Estado da Segurança e da Defesa Social editará os atos
normativos necessários à regulamentação das atividades a serem desenvolvidas pelo SEINSDS,
podendo ainda:

I – firmar convênio s ou contratos com entidades especializadas, públicas ou
privadas; e,

II – propor ao Governador a requisição de servidores da Administração Direta e
Indireta do Estado que possuam capacitação técnica especializada necessária ao SEINSDS.

Art. 48.  As disposições deste Decreto aplicam-se à Casa Militar e à Secretaria de
Administração Penitenciária naquilo que não conflite com as suas especificidades.

Art. 49.  As Agências de Inteligência mencionadas neste Decreto deverão pro-
mover, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação, as alterações necessá-
rias à adequação às normas gerais nele previstas.

Art. 50.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO  DO  GOVERNO   DO   ESTADO  DA   PARAÍBA, em   João  Pessoa,

29   de  julho  de 2014; 126º da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 3.238                                             João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007,

R E S O L V E designar RITA CÁSSIA GO NÇALVES DE MELO , Assessor
Técnico de Intercâmbio da Secretaria Especial de Estado da Representação Institucional, para respon-
der cumulativamente, pelo cargo de provimento em comissão de Secretario Executivo do Escritório de
Representação Institucional do Estado da Paraiba, Símbolo CDS-2, até ulterior deliberação.

Ato Governamental nº 3.239                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADOR DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
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confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARGARIDA ALACO Q UE RIBEIRO DE MORAIS , para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete do Governador, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº 3.240                                             João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O  L V E nomear CELSO  LIVIO  ARAÚJO  RO DRIGUES FILHO  para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete III, Símbolo CSE-2, tendo
exercício no Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba.

Ato Governamental nº 3.241                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O  L V E nomear O SNILDO  SILVA DA SILVEIRA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Secretário Auxiliar do Secretário Chefe do Governo, Símbolo CAD-
7, da Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 3.242                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O  L V E nomear FRANCISCO  DE ASSIS DAMIAO  para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos II, Símbolo CSE-2, tendo exercício na
Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 3.243                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O  L V E nomear ANGELICA MARIA MO REIRA DA CO STA para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Subgerente de Recursos Humanos da Casa Civil do
Governador, Símbolo CGI-2.

Ato Governamental nº 3.244                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O  L V E nomear THAISE MEIRA WANDERLEY para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, tendo exercício na Casa
Civil do Governador.

Ato Governamental nº 3.245                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e na Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008,

R E S O  L V E nomear SELDA PIRES DE SA MENDES, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente Jurídico da Procuradoria da Fazenda, Símbolo CAT-1, da
Procuradoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 3.246                                             João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O  L V E tornar sem efeito a nomeação de LUCAS DE CARVALHO
NICO LAU, nomeado para o cargo de Agente Condutor de Veículos II, através do AG 3157,
publicado no Diário Oficial do Estado em 22 de julho de 2014.

Ato Governamental nº 3.247                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O  L V E tornar sem efeito a exoneração de LUCIANA DE CARVALHO
CAMELO , exonerado do cargo de Agente Condutor de Veículos II, através do AG 3156, publicado
no Diário Oficial do Estado em 22 de julho de 2014.

Ato Governamental nº 3.248                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar VALMIRO  FERRAZ CABRAL, matrícula nº 179.887-

1, do cargo em comissão de Diretor do Posto do SINE do Conde, Símbolo CAC-1, da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 3.249                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, no Decreto nº 33.289, de 12
de setembro de 2012, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O  L V E nomear  RO BERTA DE LIMA SILVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor do Posto do SINE do Conde, Símbolo CAC-1, da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 3.250                                             João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O  L V E tornar sem efeito a nomeação de ASSUELIO DE AZEVEDO
XAVIER, nomeado para o cargo de Gerente Operacional da Casa da Cidadania – Piancó, através
do AG 2.674, publicado no Diário Oficial do Estado em 01 de julho de 2014.

Ato Governamental nº 3.251                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Decreto nº 35.065 de 06 de
junho de 2014, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ELIANA FILHA DE LACERDA MO RO RO  para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Gerente Operacional da Casa da Cidadania - Piancó,
Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 3.252                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O  L V E tornar sem efeito a nomeação de ANTONIA DIAS GUEIROS,
nomeado para o cargo de Agente de Programas Governamentais II, através do AG 3.111, publica-
do no Diário Oficial do Estado em 18 de julho de 2014.

Ato Governamental nº 3.253                                             João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O  L V E nomear MARCIA MARIA DA SILVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3, tendo
exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 3.254                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O  L V E nomear ANNY CARO LINE JUSTINO  MO NTEIRO  para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4,
tendo exercício na Casa Civil do Governador.

Ato Governamental nº 3.255                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O  L V E tornar sem efeito a nomeação de JOSÉ AGNALDO NUNES,
nomeado para o cargo de Agente de Programas Governamentais I, através do AG 3.117, publicado
no Diário Oficial do Estado em 18 de julho de 2014.

Ato Governamental nº 3.256                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E nomear JO SE ILDEBERTO  DE LIMA DELFINO , para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Diretor Executivo da Fundação Casa do Estudante da
Paraíba - FUNECAP, Símbolo CC-1.

Ato Governamental nº 3.257                                             João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear  WELLINGTO N BARBO SA GO MES FILHO  para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Contador do Fundo de Incentivo à Cultura, Símbolo
CGF-2, da Secretaria de Estado da Cultura.

Ato Governamental nº 3.258                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.350, de 12 de abril de 2011,

R E S O  L V E nomear VIVIANE CHAVES CAVALCANTE para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1,
tendo exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal.

Ato Governamental nº 3.259                                       João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar MALILA LIRA DA SILVA matrícula nº 159.464-8, do
cargo em comissão de Diretor Geral do Hospital Distrital de Lagoa de Dentro, Símbolo CSS-3, da
Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.260                                             João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O  L V E nomear ANTO NIO  FERNANDES DE O LIVEIRA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor Geral do Hospital Distrital de Lagoa de Dentro,
Símbolo CSS-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.261                                          João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar PAULA CAMPO S BRAZ DE ARAUJO , matrícula nº
180.121-0, do cargo em comissão de Diretor Técnico do Hospital Distrital de Lagoa de Dentro,
Símbolo CSS-4, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.262                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O  L V E nomear VANESSA ALMEIDA DA SILVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor Técnico do Hospital Distrital de Lagoa de Dentro, Símbolo
CSS-4, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.263                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar LO URAN NIXO N FO NTES DE SO USA matrícula nº
159.390-1, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital Distrital de Lagoa
de Dentro, Símbolo CSS-6, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.264                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O  L V E nomear MARIA ERIAN RIBEIRO  DA CO STA PESSO A para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital Distrital
de Lagoa de Dentro, Símbolo CSS-6, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.265                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O  L V E nomear LO URAN NIXO N FO NTES DE SO USA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, tendo exercício
na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.266                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de SUENIA DE SOUSA AMORIM,
nomeado para o cargo de Chefe do Núcleo de Arquivo e Almoxarifado do Centro de Formação de Recursos
Humanos, através do AG 2.962, publicado no Diário Oficial do Estado em 11 de julho de 2014.

Ato Governamental nº 3.267                                             João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADOR DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O  L V E nomear  LEANDRO  RO Q UE DA SILVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Arquivo e Almoxarifado do Centro de Formação
de Recursos Humanos, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.268                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O  L V E tornar sem efeito a nomeação de ANTONIO PIRES DE OLIVEI-
RA JUNIOR, nomeado para o cargo de Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hospital Distrital de
Queimadas, através do AG 2.794, publicado no Diário Oficial do Estado em 05 de julho de 2014.

Ato Governamental nº 3.269                                             João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADOR DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O  L V E nomear GITANA DA SILVA REGO  para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hospital Distrital de Queimadas,
Símbolo CSS-5, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.270                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADOR DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O  L V E nomear HEBER TIBURTINO  LEITE  para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Auditoria do Hospital Regional Jandhuy Carnei-
ro, Símbolo CSS-4, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.271                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADOR DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O  L V E nomear RO DRIGO  NAVARRO  FERNANDES GO NÇALVES
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente Operacional III, Símbolo CSE-5,
tendo exercício na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.272                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar FABIO  BRAZ PEREIRA matrícula nº 180.781-1, do
cargo em comissão de Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital de Princesa Isabel, Símbolo CSS-
6, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.273                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADOR DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O  L V E nomear RO MERIO  BRAZ FERREIRA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital de Princesa Isabel, Símbolo
CSS-6, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.274                                              João Pessoa,  29 de julho de  2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar JULIANNA DE MEDEIRO S FRAZÃO  matrícula nº
167.248-7, do cargo em comissão de Diretor do Hemonúcleo de Princesa Isabel, Símbolo CSS-4,
da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.275                                          João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADOR DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O  L V E nomear MO NICA FRANCISCA DA SILVA para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Diretor do Hemonúcleo de Princesa Isabel, Símbolo CSS-4, da
Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.276                                         João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar MARCO NY ALMEIDA DE ANDRADE, matrícula nº
180.333-6, do cargo em comissão de Gerente Executivo de Desenvolvimento Urbano E Regional,
Símbolo CGF-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal,

Ato Governamental nº 3.277                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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NOME CARGO SIMBOLOGIA 
Daniela Vicuuna de 

Oliveira Trindade 

Delegado Seccional de Polícia Civil CDS-4 

Ademir Fernandes de 
Oliveira Filho 

Delegado Seccional de Polícia Civil CDS-4 

Antonio Magno Gadelha 
Toledo 

Delegado Seccional de Polícia Civil CDS-4 

 Ato Governamental nº 3.293                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, Medida Provisória nº 221, de 03 de abril de 2014,  na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro
de 2011, e na Lei 8.371, de 09 de Novembro de 2007,

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.350, de 12 de abril de 2011,

R E S O  L V E nomear JO SE GILMAR BATTISTUZZI, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Gerente Executivo de Desenvolvimento Urbano e Regional, Símbolo
CGF-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal.

Ato Governamental nº 3.278                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar, a pedido, CINTIA VIEIRA DE O LIVEIRA ALMEIDA,
matrícula nº  181.306-4, do cargo em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal.

Ato Governamental nº 3.279                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.350, de 12 de abril de 2011,

R E S O  L V E nomear CINTIA VIEIRA DE O LIVEIRA ALMEIDA, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Assist ente Administrativo I, Símbolo CSE-2, tendo
exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal.

Ato Governamental nº 3.280                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar IVANILDO  SILVA CABRAL, matrícula nº  170.917-
8, do cargo em comissão de AGENTE CONDUTOR DE VEICULOS II, Símbolo  CSE-2, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal.

Ato Governamental nº 3.281                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSE ALMEIDA DE ANDRADE, matrícula nº  155.805-
6, do cargo em comissão de Secretario do Secretario de Estado do Desenvolvimento e da Articulação
Municipal, Símbolo CAD-6, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal.

Ato Governamental nº 3.282                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar VADEILSO N JO SE BEZERRA CO STA, matrícula nº
180.120-1, do cargo em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento e da Articulacao Municipal, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 3.283                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.350, de 12 de abril de 2011,

R E S O  L V E nomear EDVALDO  CAETANO  DA SILVA para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, tendo
exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal.

Ato Governamental nº 3.284                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e no Decreto nº 12.690, de 04 de outubro de 1988, e na Medida Provisória nº 227
de 20 de junho de 2014,

R E S O  L V E nomear EDSO N AURELIO  PEREIRA FIGUEIREDO  para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor de Atendimento, Instrução Processual e
Julgamento, Símbolo CP-1, da Autarquia de P roteção e Defesa do Consumidor do Estado da
Paraiba – PROCON.

Ato Governamental nº 3.285                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e no Decreto nº 12.690, de 04 de outubro de 1988, e na Medida Provisória nº 227
de 20 de junho de 2014,

R E S O  L V E nomear RUTE SILVA BEZERRA para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Especial do Superintendente Executivo, Símbolo CP-3, da Autarquia
de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado da Paraiba – PROCON.

Ato Governamental nº 3.286                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,
R E S O  L V E tornar sem efeito a nomeação de FERNANDA DO S SANTO S

TAGLIATI , nomeado para o cargo de Chefe de Serviço de Contabilidade e Finanças da Escola de
Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP, através do AG 3120, publicado no Diário Oficial
do Estado em 18 de julho de 2014.

Ato Governamental nº 3.287                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e no Decreto nº 12.690, de 04 de outubro de 1988, e na Medida Provisória nº 227
de 20 de junho de 2014,

R E S O  L V E nomear FERNANDA DO S SANTO S TAGLIATI para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial do Superintendente Executivo, Símbolo
CP-3, da Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado da Paraiba – PROCON.

Ato Governamental nº 3.288                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e no Decreto nº 12.690, de 04 de outubro de 1988, e na Medida Provisória nº 227
de 20 de junho de 2014,

R E S O  L V E nomear EMILIANO  FERNANDES DE CARVALHO  para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerência de Tecnologia da Informação, Símbolo
FGP-1, da Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado da Paraiba – PROCON.

Ato Governamental nº 3.289                                          João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O  L V E tornar sem efeito a nomeação de ALISSON DA COSTA, nomeado
para o cargo de Analista de Atividades de Defesa do Consumidor, através do AG 2.972, publicado
no Diário Oficial do Estado em 12 de julho de 2014.

Ato Governamental nº 3.290                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e no Decreto nº 12.690, de 04 de outubro de 1988, e na Medida Provisória nº 227
de 20 de junho de 2014,

R E S O  L V E nomear ALISSO N DA CO STA para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Analista de Atividades de Técnico de Informática, Símbolo CMP, da
Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado da Paraiba – PROCON.

Ato Governamental nº 3.291                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Medida Provisória nº 221, de
03 de abril de 2014, e  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de
31 de julho 2008,

R E S O  L V E nomear MARIA DA CO NCEIÇÃO  CASADO  DA SILVA para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Delegado T itular de Delegacia Especializada,
Símbolo CAD-3, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 3.292                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, Medida Provisória nº 221, de 03 de abril de 2014,  na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro
de 2011, e na Lei 8.371, de 09 de Novembro de 2007,

R E S O  L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social:
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NOME 
 

CARGO SIMBOLOGIA 

Alberto Jorge Diniz e Silva Delegado de Comarca CSP-3 
Marcos Paulo Sales de Castro Delegado de Comarca CSP-3 

Ato Governamental nº 3.294                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Medida Provisória nº 221, de
03 de abril de 2014,e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,  na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro
de 2011, e na Lei 8.371, de 09 de Novembro de 2007,

R E S O  L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para exercerem as
Funções Gratificadas, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, definidas neste Ato
Governamental:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA

Gilvany Ribeiro da Silva 156.606-7 Chefe de Cartório FGT-1 

Francisco José Córdula 155.973-7 Chefe de Cartório FGT-1 

Esdras Almeida de 
Oliveira 

156.583-4 Comissário de Polícia FGT-1 

César Batista Dias 156.550-8 Comissário de Polícia FGT-1 

Lúcio Cláudio Teixeira 
Lins 

168.394-2 Comissário de Polícia FGT-1 

Frederico Figueiredo Brito 
da Silva 

156.567-2 Comissário de Polícia FGT-1 

Marcos Antõnio dos 
Santos Filho 

137.230-1 Comissário de Polícia FGT-1 

Thiago Fagner Calado 
Cajueiro 

168.361-6 Comissário de Polícia FGT-1 

matrícula nº 163.396-1, do cargo em comissão de Diretor Adjunto da Penitenciaria de Campina
Grande Jurista  Agnelo Amorim Filho, Símbolo CSP-3, da Secretaria de Estado da Administração
Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.300                                          João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear  CLO VIS BRASILEIRO  DE ARAUJO  para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor Adjunto da Penitenciaria de Campina Grande Jurista
Agnelo Amorim Filho, Símbolo CSP-3, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.301                                          João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar, a pedido EDUARDO  DO MINGO S DA SILVA
FREITAS , matrícula nº 164.233-2, do cargo em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Pilar,
Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.302                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear MELISSA LINS BRASILEIRO  para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Pilar, Símbolo CSP-5, da Secretaria de
Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.303                                             João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar MARCELO  GERVASIO  MO URA DA SILVA,
matrícula nº 171.157-1, do cargo em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Itabaiana, Símbolo
CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.304                                           João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear EDUARDO  DO MINGO S DA SILVA FREITAS para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Itabaiana, Símbolo
CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.305                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar JO SÉ LO PES DE ARAÚJO , matrícula nº 165.135-8,
do cargo em comissão de Diretor da Cadeia Publica de Santana dos Garrotes, Símbolo CSP-5, da
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.306                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear FRANCISCO  BARBO ZA DE MO RAIS para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Diretor da Cadeia Publica de Santana dos Garrotes,
Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.307                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar, a pedido SERGIO  RICARDO  BRASILEIRO  ARA-
ÚJO , matrícula nº 180.615-7, do cargo em comissão de Secretário de Estado da Administração
Penitenciária, Símbolo CAD-6, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.308                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos
de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, no Município de São José do

Ato Governamental nº 3.295                                          João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

 R E S O  L V E nomear KATYUSSIA RAMO S DE ANDRADE para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária de Recupe-
ração Feminina Maria Júlia Maranhão, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração
Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.296                                         João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar  NO TLIN FREIRE FERNANDES DO  AMARANTE
matrícula nº 163.145-4, do cargo em comissão de Diretor da Cadeia Publica de Serraria, Símbolo
CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciaria,

Ato Governamental nº 3.297                                          João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de
2007,  na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei 8.371, de 09 de Novembro de 2007,

R E S O  L V E nomear JAIR FABRICIO  SO ARES para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Serraria, Símbolo CSP-5, da Secretaria
de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.298                                          João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear ADELMO  KEHRLE ALVES PEREIRA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Conceição, Símbolo CSP-5, da
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.299                                            João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar BERNARDINO  MO REIRA Q UEIRO GA NETO ,

R E S O  L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social:
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Sabugi, da Secretaria de Estado da Educação:

NOME CARGO MATRÍCULA SIMBOLOGIA
Maria do Carmo Duda Azevedo Diretor da EEEFM OLAVO BILAC 131.449-1 CDE-11
Liziane Geiza de Azevedo Araújo Vice-Diretor da EEEFM OLAVO BILAC 180.512-6 CVE-11
Francisco Ribeiro Delgado Filho Secretário da EEEFM OLAVO BILAC 170.186-0 SDE-11

Ato Governamental nº 3.309                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de São José
do Sabugi , definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Inalmir Bruno Andrade da Silva Diretor da EEEFM OLAVO BILAC CDE-11
Juliana Karine de Figueiredo Almeida Vice-Diretor da EEEFM OLAVO BILAC CVE-11
Maria Izabel de Souza Araújo Secretário da EEEFM OLAVO BILAC SDE-11

Ato Governamental nº 3.310                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar MARIA SELESTE DE AMO RIM HO LANDA, matrí-
cula nº 174.755-0, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica da Quinta
Gerência Regional de Educação, Símbolo CGF-3, da Secretaria da Educação.

Ato Governamental nº 3.311                                         João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear VERO NEIDE PAZ DUARTE  para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica da Quinta Gerência Regional de
Educação, Símbolo CGF-3, da Secretaria da Educação.

Ato Governamental nº 3.312                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar BERONICE PESSO A DA SILVA, matrícula nº 169.377-
8, do cargo em comissão de Diretor da EEEFM ANTÔNIO FRANCISCO GOMES, Símbolo CDE-
12, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.313                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear ABRAAO  GUEDES DA SILVA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da EEEFM ANTÔNIO FRANCISCO GOMES, no Município
de Santa Cecília de Umbuzeiro, Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação

Ato Governamental nº 3.314                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar, a pedido, JESSICA DE LIMA SILVA, matrícula nº
179.975-4, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEFM SEVERINO FÉLIX DE BRITO,
Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.315                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear JESSICA DE LIMA SILVA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da EEEFM SEVERINO FÉLIX DE BRITO, no Município de
Itapororoca, Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.316                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear LIRIANE APARECIDA SO UZA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da EEEIEF PE. ROMA, no Município de João Pessoa,
Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.317                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar MARCILENE BARBO SA DA SILVA O LIVEIRA,
matrícula nº 180.925-3, do cargo em comissão de Diretor da EEEFM IVAN BICHARA SOBREIRA,
Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.318                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear SELMA NUNES SEVERIANO  DO S SANTO S , para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM IVAN BICHARA SOBREIRA,
no Município de Lagoa de Dentro, Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.319                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar GILTO N ALBINO  DO S SANTO S , matrícula nº
180.178-3, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEFM RENATO RIBEIRO COUTINHO,
Símbolo CVE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.320                                                 João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Alhandra,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Vera Lucia Silva Firmino Diretor da EEEFM RENATO RIBEIRO COUTINHO CDE-5
Marcus Vinicius Lucena Barbosa Vice-Diretor da EEEFM RENATO RIBEIRO COUTINHO CVE-5
Ana Carla de Oliveira Rodrigues Secretário da EEEFM RENATO RIBEIRO COUTINHO SDE-5

Ato Governamental nº 3.321                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear CARLO S JO SE DE O LIVEIRA RO DRIGUES , para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEFM ANTÔNIO CAMELO, no
Município de Alhandra, Símbolo SDE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.322                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear GIZEUDA PEREIRA CAMELO , para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEF BARÃO DO ABIAÍ, no Município de Alhandra,
Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.323                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos
de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, no Município de Alhandra, da
Secretaria de Estado da Educação:

NOME CARGO MATRÍCULA SIMBOLOGIA
Arkeline Deyse da
Silva Rodrigues Diretor da EEEF BARÃO DO ABIAÍ 180.168-6 CDE-7
Jean Clewton Sousa
Fernandes Vice-Diretor da EEEF BARÃO DO ABIAÍ 180.352-2 CVE-7

Ato Governamental nº 3.324                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Alhandra,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Maria Gorete Muniz de Albuquerque Diretor da EEEF BARÃO DO ABIAÍ CDE-7
Janeide Cosmo da Silva Vice-Diretor da EEEF BARÃO DO ABIAÍ CVE-7
Lourdiane Ruth Nascimento de Souza Secretario da da EEEF BARÃO DO ABIAÍ SDE-7

Ato Governamental nº 3.325                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O  L V E tornar sem efeito a nomeação de MARIA DA SOLEDADE
NUNES CABRAL, nomeado para o cargo de Diretor da EEEFM PROFª AURICÉLIA MARIA DA
COSTA, através do AG 2.840, publicado no Diário Oficial do Estado em 05 de julho de 2014.

Ato Governamental nº 3.326                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear ANTO NIO  UMBELINO  DE SANTANA, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM PROFª AURICÉLIA MARIA DA COS-
TA, no Município de Caaporã, Símbolo CDE-10, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.327                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar MARIA EUNICE DE ALMEIDA, matrícula nº 141.581-
6, do cargo em comissão de Diretor da EEEFM PROFª FRANCISCA FONSECA MATIAS, Símbo-
lo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.328                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear WERLAYNNE KELLY ANACLETO  Q UARESMA,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM PROFª FRANCISCA
FONSECA MATIAS, no Município de Poço José de Moura, Símbolo CDE-11, da Secretaria de
Estado da Educação.
Ato Governamental nº 3.329                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar MARIA DE FÁTIMA BARBO SA DE ANDRADE,
matrícula nº 134.886-8, do cargo em comissão de Secretário da EEEFM PROFª FRANCISCA
FONSECA MATIAS, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.330                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear MARIA APARECIDA FERNANDES VIEIRA, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEFM PROFª FRANCISCA FON-
SECA MATIAS, no Município de Poço de José de Moura, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado
da Educação.

Ato Governamental nº 3.331                                         João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O  L V E tornar sem efeito a nomeação de SUELI VIEIRA DOMINGOS,
nomeado para o cargo de Diretor da EEEFM INDÍGENA PEDRO POTI, através do AG 0640,
publicado no Diário Oficial do Estado em 19 de março de 2014.

Ato Governamental nº 3.332         João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear SUELI VIEIRA DO MINGO S , para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Diretor da EEEFM INDÍGENA PEDRO POTI, no Município de Baia
da Traição, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.333         João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O  L V E tornar sem efeito a nomeação de OSIAS BERNARDINO SANTOS
NETO, nomeado para o cargo de Secretário da EEEFM CONS. JOSÉ BRAZ  DO REGO, através
do AG 3025, publicado no Diário Oficial do Estado em 12 de julho de 2014.

Ato Governamental nº 3.334                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear NICEDALBA RO DRIGUES LEAL, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Secretário da EEEFM CONS. JOSÉ BRAZ  DO REGO, no Muni-
cípio de Boqueirão, Símbolo SDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.335                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O  L V E tornar sem efeito a nomeação de OLIONEIDE MARIA DA SILVA
PEREIRA, nomeado para o cargo de Secretário da EEEF SEVERINO BARBOSA CAMELO,
através do AG 2489, publicado no Diário Oficial do Estado em 14 de junho de 2014.

Ato Governamental nº 3.336                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear SO NELY DO S SANTO S BEZERRA FARIAS , para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEF SEVERINO BARBOSA CA-
MELO, no Município de Boqueirão, Símbolo SDE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.337                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar WALERIA YANNARA CAVALCANTE, matrícula nº
169.279-8, do cargo em comissão de Secretário da EEEFM DEP. NOMINANDO MUNIZ DINIZ,
Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.338        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O  L V E nomear ZENILDA NAZARIO  JO RGE, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Secretário da EEEFM DEP. NOMINANDO MUNIZ DINIZ, no
Município de São José de Princesa, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.339                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar EUDECIRA SO BREIRA DE ALMEIDA, matrícula nº
172.38 1-2, do cargo em comissão de Secretário da ENE PROFª MARIA DO CARMO DE
MIRANDA, Símbolo SDE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.340                                                 João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e cumprindo decisão judicial
prolatada nos autos da Ação de Reintegração de Cargo nº 011908-23.2013.815.2001, constante
do Processo n.º 14.019.064-3/SEAD;

R E S O  L V E   de acordo com o artigo 26 da Lei Complementar n.º 58, de 30
de dezembro de 2003, Reintegrar  RO BERTO  LUIZ RO Q UE DE AZEVEDO , no cargo de
Auditor Tributário de Mercadorias em Trânsito, matricula nº 96.680-1, com lotação na Secretaria
de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 3.341                                         João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar MERCIA DE FATIMA ALVES DA SILVA, matrícula nº
171.554-2, do cargo em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.
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Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

RESENHA Nº 401/2014/DEREH/GS/SEAD                   EXPEDIENTE DO  DIA: 16/ 07/ 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                

 SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e
tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETO RIA EXECUTIVA DE REC URSO S HUMANO S , DEFERIU o s Processo s de
READAPTAÇÃO  DE CARGO , abaixo relacionados:

Ato Governamental nº 3.342                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O   GO VERNADO R  DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O  L V E exonerar ANDRÉ ALVES BARRO S  matrícula 120.198-1 do
cargo em comissão de Assessor de Planejamento e Orçamento, Símbolo DAS-2, da Junta Comer-
cial do Estado da Paraíba – JUCEP.

Ato Governamental nº 3.343                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O  L V E tornar sem efeito o AG 0536, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 11 de março de 2014.

Ato Governamental nº 3.344                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 86, inciso VI, da Constituição do Estado, com fulcro na Lei nº 7.843, de 01 de
novembro de 2005 e no Decreto nº 26.884, de 24 de fevereiro de 2006,

R E S O  L V E nomear EMERSO N DE ALMEIDA FERNANDES  para integrar
o Conselho Estadual de Regulação, Controle e Fiscalização dos Serviços Públicos, na qualidade de
representante dos Órgãos de Defesa do Consumidor, em substituição a Marcus José dos Santos, até
o término do respectivo mandato iniciado em 13 de abril de 2011.

Ato Governamental nº 3.345                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV e VI, da Constituição do Estado, e pelo estabelecido nos artigos 3º
e 6º do Decreto nº 34.827, de 17 de março de 2014,

R E S O  L V E designar RO SSANA RAMO S RATHSE DE AZEVEDO , em
substituição a PO LYANE DE BRITO  CAPISTRANO  LEMO S, para compor a Coordenadoria
Executiva do Programa Pacto pelo Desenvolvimento Social da Paraíba – CEPACTO, na função
de Grupo de Usuários Estado.

Ato Governamental nº 3.346                                        João Pessoa,  29 de julho de 2014

O  GO VERNADO R DO  ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição conferida
pelo art. 86, inciso VI, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nos artigos 5º e 9º
da Lei nº 7.516, de 24 de dezembro de 2003, c/c o parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 24.933,
de 09 de março de 2004,

R E S O  L V E nomear, pelo período de 02 (dois) anos, permitida a recondução,
os seguintes membros para compor a Comissão Técnica de Análise de Projetos (CTAP) do Fundo
de Incentivo à Cultura FIC Augusto dos Anjos:

PO DER PÚBLICO
· Secretaria de Estado da Cultura - SECULT
Titular – Francisco César Gonçalves
Suplente – Maria Amazile Vieira Barbosa

· Fundação Espaço Cultural da Paraíba - FUNESC
Titular – Renata Maria Gonçalves Mora
Suplente – Carlos Fernando Farias de Lima

· Secretaria de Estado da Cultura - SECULT
Titular – Adriana Helena Souza Uchôa
Suplente – Paulo Roberto do Nascimento
· Secretaria de Estado da Cultura - SECULT
Titular – Mirnah Leite Medeiros Mascarenhas Andrade
Suplente – Mariah Ribeiro Benáglia

· Conselho Estadual de Política Cultural - CO NSECULT
Titular – Hipólito de Souza Lucena
Suplente – Lucineia Maia de Souza Bezerra

SO CIEDADE CIVIL
· Litoral - Zona da Mata
João Paulo de Araújo Pereira

· Litoral - Zona da Mata
Edivaldo Dantas de Medeiros

· Sertão
Clara Geysa Marcos Duarte

· Brejo – Borborema
Adriano Dias de Araújo

· Cariri – Curimataú
João Paulo Santos da Silva
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RESENHA Nº 407/2014/DEREH/GS/SEAD                         EXPEDIENTE DO  DIA: 18 / 07 / 2014.

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e
tendo em vista Parecer da ASSESSO RIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo
abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MATRICULA PARECER DE SPACHO 

13.030.400-0 QUINTILI ANO BEZERRA LIMA 145.448-0 220/2014/ASJUR- SEAD DEFERIDO 

14.006.531-8 JAINE SORAYA DIAS DE MIRANDA  179.837-5 643/2014/ASJUR- SEAD DEFERIDO 

14.009.666-3 MAR IA DA CONCEIÇÃO BEZERRA 112.547-8 413/2014/ASJUR- SEAD DEFERIDO 

14.013.557-0 MAR IA DO SOCOR RO RAFAEL SETIMI 155.955-9 677/2014/ASJUR- SEAD DEFERIDO 

14.013.708-4 SEVERINA ALBINO RODRIGUES --- ----------- 564/2014/ASJUR- SEAD DEFERIDO 

14.015.071-4 MAR IA APARECIDA DE SOUSA --- ----------- 565/2014/ASJUR- SEAD DEFERIDO 

14.016.295-0 JOSINETE ALVES DE LIMA 065.411-6 676/2014/ASJUR- SEAD DEFERIDO 

RESENHA Nº 408/2014/DEREH/GS/SEAD                   EXPEDIENTE DO  DIA: 22/ 07/ 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETO RIA EXEC UTIVA DE REC URSO S  H UMANO S,  DEFERIU o s Processo s de
READAPTAÇÃO  DE CARGO , abaixo relacionados

PROCESSO  N O  M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 

14.002.360-7 MARIA HELE NA DA SILVA 145.348-3 PROFESSOR SEE  01 ANO 

14.006.633-1 JOSEL Y FRAZAO DE LIMA 137.759-1 PROFESSOR SEE  06 ME SES 

14.017.775-2 MARIA DO SOCORRO PAZ DE AMORIM 144.679-7 PROFESSOR SEE  01 ANO 

14.018.508-9 MARIA BATIST A ILMA 145.325-4 PROFESSOR SEE  01 ANO 

14.050.894-5 MONICA SULEY TRAJANO RODRIGUES 145.285-1 PROFESSOR SEE  02 ANOS 

14.052.008-2 CLAUDIA PATRICIA PEREIRA SILVA 141.133-1 PROFESSOR SEE  06 ME SES 

14.052.764-8 MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE  S. E 
FERNANDES 

143.243-5 PROFESSOR SEE  02 ANOS 

14.052.771-1 E VE LANE  GONÇALO PINTO SOUZA 146.434-5 PROFESSOR SEE  06 ME SES 

 

DIRETO RIA EXECUTIVA DE RECURSO S HUMANO S

RESENHA Nº 409 /DEREH/SEAD                                   EXPEDIENTE DO  DIA: 22 / 07 / 2014.

O  DIRETO R EXECUTIVO  DE RECURSO S HUMANO S, por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria n º 2374/GS/SA, datada  de  18.07.88, e tendo em
vista  P arecer  da Gerência da Centr al de  Períc ia  Médica,  INDEFERIU o s Pro cesso s de
GRATIFICAÇAO  DE INSALUBRIDADE E PERICULO SIDADE abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MA TRÍCU LA  CARGO LOTA ÇÃO PERÍODO 

14.013.742-4 MARIA JOS E LIM A COU TINH O 084.377-6 PRO FES SOR SEE 01 A NO 

14.015.108-7 JO SE BATIS TA DE ARA UJO 118.586-1 PRO FES SOR SEE 01 A NO 

14.015.656-9 JO SE JAILSON DE F ARIAS 085.655-0 PRO FES SOR SEE 01 A NO 

14.016.382-4 MARIA DO SOCO RRO  MARREIRO D A S ILVA  146.432-9 PRO FES SOR SEE 01 A NO 

14.016.385-9 LU CIA D E FATIMA SEN A D A S ILVA BRITO  130.621-9 PRO FES SOR SEE 06 M ESES 

14.016.565-7 MAU RA S ARAIVA DA PAIXA O 141.035-1 PRO FES SOR SEE 02 ANO S 

14.016.811-7 GILSON PEREIRA DA SILVA 143.613-9 PRO FES SOR SEE 06 M ESES 

14.016.913-0 MARIA JOS E DE OLIVEIRA RAM ALH O 132.832-8 PRO FES SOR SEE 06 M ESES 
14.017.617-9 DILMA DILENE D E ARAUJO  DE M IRANDA  092.225-1 PRO FES SOR SEE 06 M ESES 

14.017.763-9 JO SEF A LEITE PEGADO  143.364-4 PRO FES SOR SEE 06 M ESES 

14.053.614-1 RAYN ER BA RRO S ALM EIDA SAN TOS 176.348-2 TÉCNICO A DMINIS TRATIVO SEE 06 M ESES 
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RESENHA Nº 422 /DEREH/SEAD                                  EXPEDIENTE DO  DIA: 25 / 07 / 2014.

O  DIRETO R EXECUTIVO  DE RECURSO S HUMANO S, por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria n º 2374/GS/SA, datada de 18.07.88, e tendo em
vista  P arecer  da Gerência da Centr al de  Períc ia  Médica,  INDEFERIU o s Pro cesso s de
GRATIFICAÇAO  DE INSALUBRIDADE E PERICULO SIDADE abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRICULA 

14.012.507-8 WALBER RIBEIRO RODRIGUES 161.686-2 
14.019.848-2 MARILEIDE MACIEL MACHADO 900.933-7 
14.052.448-7 VIRGINIO BATISTA DE ARAUJO NETO 167.780-2 

 

PROCESSO N O M E MATRICULA 

14.012.450-1 JOSE CARLOS GALDINO DA COSTA 131.698-2 
14.013.506-5 JOACIL RIBEIRO CAMPOS 096.024-1 
14.013.512-0 IVANILDO JOSE TAVARES  091.477-1 
14.014.147-2 MARLEIDE DUARTE DE SOUZA FORMIGA 150.451-7 
14.015.780-8 SERGIO LOUREDO MAIA LACERDA 168.282-2 
14.015.783-2 ASLAN RODRIGUES SANTOS 168.267-9 
14.015.784-1 ANDREA BENICIO DA SILVA 168.264-4 
14.015.787-5 CASSYO JORGE FREIRES DA SILVA MARIZ 168.269-5 
14.015.791-3 SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS 150.886-5 
14.015.863-4 SERGIO BUONORA ALMEIDA 168.281-4 
14.015.864-2 PATRICK BRUNO DO NASCIMENTO 168.278-4 
14.016.200-3 PABLO ENRICO LEMOS NEGRI 168.277-6 
14.016.381-6 VILNEIDE ARRUDA BANDEIRA DE SOUSA 998.907-2 
14.052.492-4 EDJANETE ARAUJO VIANA 091.113-5 
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PO RTARIA GS N° 044                                                       João Pessoa, 28 de julho de  2014.

O  SEC RETÁRIO  DE ESTADO  DO  PLANEJAMENTO  E GESTÃO , no
uso das atr ibuiçõ es que lh e confere  o art . 2 2, Inciso  II , do Decreto  n° 11 .05 8, de 12 de
no vem bro de 198 5,

R  E  S  O   L  V  E:
Artigo 1º - Designar os servidores OSMUNDO DANTAS PESSOA FILHO, matrí-

cula n° 87.721-2, MARIA ELIENE PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 83.850-1 e ROSÂNGELA
RANGEL TRAVASSOS BURITY, matrícula nº 77.605-0 para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão encarregada de proceder à Tomada de Contas Especial relativa ao Convê-
nio FDE nº 119/2010, firmado com a Prefeitura Municipal de Caraúbas-PB.

Artigo 2º - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação
desta Portaria n o Diário Oficial do Estado, para realização dos trabalhos e apresentação de
Relatório conclusivo.

Secretaria de Estado
do Planejamento e Gestão

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE TRÂNSITO  DO  ESTADO  DA PARAÍBA

Portaria nº 397/2014/DS                João Pessoa, 28 de julho de 2014.

O  DIRETO R SUPERINTENDENTE DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO  - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,
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EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO  E SERVIÇO S AGRÍCO LAS – EMPASA

PO RTARIA N° 055/2014                                                 João Pessoa, 29 de Julho de 2014.

O  PRESIDENTE DA EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO  E SER-
VIÇO S  AGRÍCO LAS  – EMPASA,  NO  USO  DAS ATRIBUIÇ Õ ES  Q UE LH E S ÃO
CO NFERIDAS NO  ART. 23, ITEM VIII, DO  ESTATUTO .

RESOLVE
Nomear JOSE ROBERTO FERREIRA SOARES, para ocupar o Cargo de provi-

mento em comissão de Chefe da Divisão de Abastecimento, até ulterior deliberação.
Gabinete de Presidência, da Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços

Agrícolas, João Pessoa-Pb, 29 de Julho de 2014.

PO RTARIA N° 056/2014                                                    João Pessoa, 29 de Julho de 2014.

O  PRESIDENTE DA EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO  E SER-
VIÇO S  AGRÍCO LAS  – EMPASA,  NO  USO  DAS ATRIBUIÇ Õ ES  Q UE LH E S ÃO
CO NFERIDAS NO  ART. 23, ITEM VIII, DO  ESTATUTO .

RESOLVE
Nomear ANTONIO FORTUNATO CABRAL DE FARIAS, para ocupar o Cargo

de provimento em comissão de Chefe da Divisão de Serviços Gerais, até ulterior deliberação.
Gabinete de Presidência, da Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços

Agrícolas, João Pessoa-Pb, 29 de Julho de 2014.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento
da Agropecuária e da Pesca

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO  RURAL DA PARAÍBA

ATO  Nº 169/2014                                                            Cabedelo-PB, 29 de julho de 2014.

O Presidente da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba,
EMATER-PB, no uso das suas atribuições,

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor FERNANDO  DE MEDEIRO S CADETE, Extensionista

Rural I, matrícula 0674-2, para exercer a função de Gerente Local da Unidade Operativa de
Juazeirinho, região de Picuí, vigorando os efeitos do presente Ato a partir desta data.

ATO  Nº 168/2014                                                                 Cabedelo-PB, 29 de julho de 2014.

O Presidente da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba,
EMATER-PB, no uso das suas atribuições,

R E S O L V E:
AFASTAR o servidor GENÉSIO  RO DRIGUES Q UEIRO GA, Extensionista

Rural I, matrícula 0497-9, da função de Gerente Local da Unidade Operativa de Juazeirinho, região
de Picuí, vigorando os efeitos do presente Ato a partir desta data.

PO RTARIA N0 059/2014                                                           João Pessoa, 29 de julho de 2014.

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA INFRAESTRUTURA, no âmbito que lhe
confere a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, em consonância com o Decreto nº 26.223, de 14
de setembro de 2005, no uso das suas superiores atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor LUIZ LO UREIRO  JUNIO R, matrícula 92.039-8,

para fiscalizar a execução das obras de Construção de 01 (uma) Passagem Molhada, locali-
zada na Comunidade Sítio Genipapo I, situada no município de Pombal, Contrato SEIE
021/2014, que estão sendo executadas pela VIGA ENGENHARIA LTDA., com as atribuições
estabelecidas no Art. 8º do Decreto Estadual nº 30.610 de 25/08/2009.

Art. 2º - Por força do disposto no Art. 8º do Decreto 30.610, mencionado no Art.
1º, o fiscal da obra passa a ser o gestor do Contrato, formalmente designado pela Administração,
ficando com a responsabilidade pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de primeira publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Secretaria de Estado
da Infraestrutura

RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a Portaria nº 388/2014-DS, publicada no Diário Oficial do

Estado, edição do dia 02/07/2014, que nomeou Mariani do Amaral Maciel Arruda, para exercer o
cargo em comissão de Chefe da Seção de Protocolo da 1ª CIRETRAN, localizada no Município de
Campina Grande, símbolo DAS-5.

II – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PO RTARIA/DETRAN/DS Nº 398                  João Pessoa, 28 de julho de 2014.

O  DIRETO R SUPERINTENDENTE DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO  - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I - Nomear Mariani do Amaral Maciel Arruda, para exercer o cargo em comissão

de Chefe da Seção de Engenharia de Trânsito da 1ª CIRETRAN, localizada no município de
Campina Grande-PB, Símbolo DAS-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria nº 404/2014/DS                João Pessoa, 28 de julho de 2014.

O  DIRETO R SUPERINTENDENTE DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO  - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Exonerar Ismith Florêncio Silva, do cargo de Chefe do Posto de Trânsito do

DETRAN, localizado no Município de Lagoa de Dentro, Símbolo DAÍ-1, do Quadro de Pessoal
Comissionado deste Departamento.

II – Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos para as devidas anotações.
III – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Portaria nº 405/2014/DS               João Pessoa, 28 de julho de 2014.

O  DIRETO R SUPERINTENDENTE DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO  - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Nomear Valdey Rodrigues Cordeiro, para exercer o cargo de Chefe do Posto

de Trânsito do DETRAN, localizado no Município de Lagoa de Dentro, Símbolo DAÍ-1, do
Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II – Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos para as devidas anotações.
III – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Portaria nº 406/2012-DS                                         João Pessoa, 28 de julho de 2014.

O  DIRETO R SUPERINTENDENTE DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO  DO  ESTADO  DA PARAÍBA – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 24 do Decreto Estadual nº 7960 de 07 de março de 1979;

Considerando o disposto na Reso lução nº 358 de 13 de agosto de 2 010, do
Conselho Nacional de Trânsito – CO NTRAN, na Portaria nº 128/2012–DS  de 12 de abril de
2012 e no que consta o relatório conclusivo da Comissão Examinadora e de Fiscalização das
Instituições Públicas ou Privadas e das Entidades do Sistema “S”.

RESOLVE:
I – Renovar o credenciamento do Serviço Nacional de Aprendizagem do Trans-

porte – SENAT, CNPJ nº 73.471.963/0106-14, unidade situada na Rua Francisco Lopes de Almeida,
2000, bairro Serrotão, CEP nº 58.106-491, na cidade de Campina Grande/PB, para ministrar
os cursos especializados e a respectiva atualização para condutores de veículos de transporte:
Coletivo de Passageiros; Produtos Perigosos; Emergência; Cargas Indivisíveis e Escolar.

II - Encaminhe-se cópia para a Diretoria de Operações, Controladoria Regional
de Trânsito-CRT, Escola Pública de Trânsito-EPTRAN e Assessoria Jurídica, para conhecimento
e adoção dos procedimentos de estilo.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PO RTARIA/DETRAN/DS Nº 407                 João Pessoa, 28 de julho de 2014.

O  DIRETO R SUPERINTENDENTE DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE
TRÂNSITO  - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Designar Antonio Pereira da Silva, Analista de Sistemas, matrícula nº 4240-4,

como gestor do Contrato nº 089/2014, firmado por este Departamento com a Empresa Helder
Santos Vaz de Figueiredo - ME.

II – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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PO RTARIA/PBPREV/PRESI Nº 011/2014.                        João Pessoa, 29 de julho de 2014.

O  PRESIDENTE DA PBPREV – PARAÍBA PREVIDÊNCIA, considerando a
necessidade de aprimorar a gestão dos contratos administrativos, bem como o disposto art. 58,
inciso III, combinado com o art. 67 da Lei n. 8.666/1993:

RESO LVE:
Art. 1º. Designar o servidor ÁLVARO  MAGNUM BARBO SA NETO , matrícula nº

460.212-9, para atuar como gestor do Contrato Administrativo nº 0005/2014 firmado entre a Paraíba
Previdência – PBPREV e MAQ-LAREM MÁQUINAS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Art. 2º. Ao gestor contratual compete:
I – acompanhar e fiscalizar o contrato sob sua responsabilidade;
II – controlar o prazo de vigência do instrumento contratual;
III – anotar todas as ocorrências relacionadas com a ex ecução do contrato,

determinando as medidas necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV – verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se

de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
V – confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabe-

lecidos no contrato;
VI – realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços ou produtos

nas datas estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais.
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassem as atribuições do

gestor do contrato deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas cabíveis.

Art. 3º. Por força do disposto no art. 2º desta Portaria, a Comissão de Recebi-
mento somente atuará nos serviços e contratos para os quais não exista um gestor específico
designado pelo Presidente da PBPREV.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – A – Nº. 2422

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº.
8470-11,

RESOLVE
CONCEDER APO SENTADO RIA VO LUNTÁRIA PO R TEMPO  DE CO N-

TRIBUIÇÃO  à servidora LUCIA DE FÁTIMA DE FRANÇA MEDEIRO S, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica 3 C VII, matrícula nº. 86.130-8, lotada (o) na Secretaria de Estado da
Educação, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005.

João Pessoa, 30 de maio de 2012
Republicar por Incorreção
Publicado em 15/06/2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – A – Nº. 4976

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 10939-11,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 1523, publicada no DOE de 06/12/2008 a qual

passará a ter a seguinte redação:

PBPrev - Paraíba
Previdência

SUPERINTENDÊNCIA DE O BRAS DO  PLANO  DE DESENVO LVIMENTO  DA PARÁIBA

PO RTARIA GS/186/14                                                                    Em, 18 de julh o de 2014

O  DIRETO R SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
EXO NERAR, EDMILTON NUNES DA SILVA, Agente Operacional, pertencen-

te ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Infraestrutura, ora a disposição desta Autarquia,
DO Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Construção e Conservação, com vigência a partir
da data de sua publicação.

PO RTARIA GS/187/14                                                                            Em, 18  de julho 2014

O  DIRETO R SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
DESIGNAR, UELSON DE SOUSA TAVARES, Técnico de Nível Médio, matrí-

cula nº 750.634-1, pertencente ao Quadro da Secretaria de Estado da Educação, ora a disposição
desta Autarquia, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Construção e Conser-
vação, com vigência a partir da data de sua publicação.

Resenha/PBprev/GP/nº 381-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Vitalícia abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATR ICULA  PORTARIA N ° FUNDA MENTA ÇÃO LEGAL 

6378-14 FRANCISCO DE A SSIS DE SO USA  977.063-1 389 Art.  40,  § 7º,  inciso II da CF, com a redação dada pela EC 
nº.  41/03. 

6318-14 RO ZIN EIDE JOSÉ BERNARDO  977.065-8 391 Art.  40,  § 7º,  inciso I da CF , com a redação dada pela EC nº. 
41/03. 

6470-14 MACRINA ALVES  D A SILVA SO USA 977.051-8 386 Art.  40,  § 7º,  inciso I da CF , com a redação dada pela EC nº. 
41/03. 

6259-14 MARIA DO AMPA RO M EDEIROS 977.061-5 387 
Art.  40,  § 7º,  inciso I da CF , com a redação dada pela EC nº. 

41/03. 

9376-13 ESTELITA P EREIRA D ANTAS  977.040-2 381 
Art.  40,  § 7º,  inciso I da CF , com a redação dada pela EC nº. 

20 de 15.12.1998. 

6085-14 MARIA DE FÁ TIMA DE S OUZA LEITE 977.033-0 377 Art.  40,  § 7º,  inciso II da CF, com a redação dada pela EC 
nº.  41/03. 

6394-14 VICEN TE MENDES DA FON SÊCA  977.081-0 401 Art.  40,  § 7º,  inciso I da CF , com a redação dada pela EC nº. 
41/03. 

6762-14 ERONID ES  AM ARO D A S ILV A 977.082-8 403 Art.  40,  § 7º,  inciso I da CF , com a redação dada pela EC nº. 
41/03. 

 João Pessoa, 28 de julho de 2014.

Resenha/PBprev/GP/nº 383-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Temporária abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATR ICULA  PORTARIA N ° FUNDA MENTA ÇÃO LEGAL 

6378-14 ERIKA ESTEFA NNY ALVES D E SOUS A 977.064-0 390 Art.  40,  § 7º,  inciso II, da CF com a redação dada pela EC 
nº.  41/03.  

 João Pessoa, 28 de julho de 2014.

Resenha/PBprev/GP/nº 379-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

PRO CESSO NO ME
1. 2367-14 VALDENILSON FERNANDES DA SILVA
2. 6444-14 IVONE BARBOSA DE SOUSA
3. 5950-14 VICENTE CALIXTO DOS SANTOS
4. 5051-14 FAUSTENISE GOUVEIA

João Pessoa, 28 de julho de 2014.

Resenha/PBprev/GP/nº 385-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Vitalícia abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATR ICULA  PORTARIA N ° FUNDA MENTA ÇÃO LEGAL 

10958-12 
ANTÔNIO ROBERTO DE LIMA 
FIGUEIRÊD O 977.050-0 395 

Art.  40,  § 7º,  inciso I da CF , com a redação dada pela EC nº. 
41/03. 

5422-14 MANU EL CARN EIRO 976.972-2 339 
Art.  40,  § 7º,  inciso I da CF , com a redação dada pela EC nº. 

41/03. 

4400-14 
MARIA EDIN ETE DE S OUSA 
FERN ANDES 977.042-9 379 

Art.  40,  § 7º,  inciso II da CF, com a redação dada pela EC 
nº.  41/03. 

6218-14 FRANCISCA ELIAN E PEREIRA 977.022-4 370 
Art.  40,  § 7º,  inciso II da CF, com a redação dada pela EC 

nº.  41/03. 

5100-14 FILO MEN A D A CO NCEIÇÃO  A LMEIDA 976.935-8 317 
Art.  40,  § 7º,  inciso I da CF , com a redação dada pela EC nº. 

41/03. 

6278-14 MARIA DEN ICE VIEIRA  DO S S ANTOS 977.062-3 388 
Art.  40,  § 7º,  inciso I da CF , com a redação dada pela EC nº. 

41/03. 

6022-14 ANTÔNIO PEDRO DA SILV A 977.021-6 369 
Art.  40,  § 7º,  inciso I da CF , com a redação dada pela EC nº. 

41/03. 

6168-14 JOSÉ D AS NEV ES  FERREIRA  976.019-4 366 
Art.  40,  § 7º,  inciso I da CF , com a redação dada pela EC nº. 

41/03. 

João Pessoa, 29 de julho de 2014.

CO NCEDER APO SENTADO RIA VO LUNTÁRIA PO R TEMPO  DE CO N-
TRIBUIÇÃO  à servidora MARIA DO  DESTERRO  CIRINO  ARAÚJO  SILVA, Professor de
Educação Básica 3, matrícula nº. 76278-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação, conforme
o disposto no Art. 6º,  incisos I a IV da EC nº. 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 22 de novembro de  2012.
Republicar por Incorreção
Publicado em 28/11/2012

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – A – Nº. 5207

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  procedida
no Processo nº. 14515-11,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 349, publicada no DOE de 11/05/2007 a qual

passará a ter a seguinte redação:
CO NCEDER APO SENTADO RIA VO LUNTÁRIA PO R TEMPO  DE CO N-

TRIBUIÇÃO  à servidora MARIA DE LO URDES ALVES ALBUQ UERQ UE, no cargo de Pro-
fessor de Educação Básica 3, matrícula nº. 69.162-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação,
conforme o disposto no Art. 6º, incisos I, II, II e  IV da Emenda Constitucional nº 41/03
cumulado com o § 5º do artigo 40 da CF/88.

João Pessoa, 17 de dezembro 2012.
Republicado por Incorreção
Publicada em 29/12/12
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PROCESSO NOME MATRÍCUL A PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM 

05341-14 JOSÉ GOMES DA SILVA CAMPOS 124.913-4 1522 art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 
CF/88,c/c o art. 1 º da Lei nº 
10.887/2004  

SEE 

 João Pessoa, 27 de julho de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 0696/2014

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos I, II e  III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, DEFERIU o(s) processo(s) de APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ, abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE  
ORIGEM 

13363-13 JOSÉ  ERINALDO NOBRE DE AMORIM 004.045-2 1606 art.40, § 1°, inciso I,  “in fine” da CF 
c/c o art. 6°-A da EC n° 41/2 003. 

DETRAN 

 João Pessoa, 27 de julho de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 0698/2014

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e  III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processos(s) de Aposentadoria Compulsória, abaixo relacionado:

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE  
ORIGEM 

06500-14 GERSINA PEREIRA  L IMA 130.229-9 1600 art. 40, § 1º, inciso II , da CF, c/c o 
art. 1º da Lei nº 10.887/2004 

   SEE 

 João Pessoa, 27 de julho de 2014.

Resenha/PBprev/GP/nº 377-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

PRO CESSO NO ME
1. 7891-12 MARIZA LEAL DE MELO DAHIA
2. 4804-14 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA GUEDES
3. 3217-14 ANA ZÉLIA XAVIER SOARES
4. 5160-14 LIDIA FREIRE DE LIMA

João Pessoa, 28 de julho de 2014.

Resenha/PBprev/GP/ Nº 700/2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003.
INDEFERIU o (s) processo (s) abaixo relacionado (s):

 Processo Requerente MATRÍCULA Assunto 

01 3770-14 ISAAC SILVA COELHO 975.993-0 ISENÇÃO DE  IMPOSTO 
DE RENDA 

 João Pessoa, 29 de julho de 2014.

 Processo Requere nte MATRÍCULA Assunto 

01 4081-14 ADONIAS P EREIRA DE MOURA 003.003-1 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

02 5635-14 CAIO  CEZAR  HENRIQ UES  DE SIQUEIRA 71.081-4 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

03 3814-14 EDNA CRISTINA GOMES DA SILVA 972.618-7 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

04 3073-14 HUGO RAMOS DE QUEIROZ 976.509-3 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

05 3832.14 LIDIA STROPP CAMINHA 059-1 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

06 4229-14 NEUSA EUNICE DA CUNHA 610.035-0 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

  João Pessoa, 29 de  julho de 2014

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
Gabinete  da Reitoria

PO RTARIA/UEPB/GR/0290/2014             

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESO LVE:
Exonerar ZILKA NANES LIMA, matrícula nº. 1.23173-1, lotado(a) no(a)

Departamento de Farmácia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, do cargo em
comissão de CO O RDENADO R DO  LAC, símbolo NDC-3, do(a) Laboratório de Análises
Clínicas a partir do dia 11 de abril de 2014, de acordo com o processo nº 02.227/2014.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 22 de julho de 2014.

PO RTARIA/UEPB/GR/0345/2014

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 10.354/2013,

RESO LVE:
Nomear ANA PAULA MENDES SILVA, para exercer o cargo efetivo de PRO -

FESSO R MESTRE A T40 com lotação no(a) Departamento de Educação do Centro de Educação
- CEDUC, de acordo com o resultado do Concurso Público para Docente publicado no DOE em 30
de março de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de junho de 2014.

PO RTARIA/UEPB/GR/0401/2014

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESO LVE:
Nomear JO AO  GIL DE LUNA, matrícula nº. 1.21927-8, lotado(a) no(a) Depar-

tamento de Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia - CCT, para exercer o cargo de CO O R-
DENADOR DE CURSO, símbolo NDC-2, do(a) Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Estatís-
tica Aplicada - Centro de Ciências e Tecnologia, de acordo com o processo nº 04.938/2014.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 16 de julho de 2014.

PO RTARIA/UEPB/GR/0402/2014

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESO LVE:
Nomea r AÍLA TAÍSE DO S SANTO S S O USA, matrícula nº. 1.0355 6-5,

lotado(a) no(a) Centro de Ciências e Tecnologia - CCT, para exercer o cargo de SECRETÁRIO
DE CURSO , símbolo NAS-5, do(a) Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Estatística Aplicada
- Centro de Ciências e Tecnologia, de acordo com o processo nº 04.938/2014.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 16 de julho de 2014.

Secretaria de Estado
da Educação

Resenha/PBprev/GP/ Nº 702/2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003.
DEFERIU o (s) processo (s) abaixo relacionado (s):

PROCESSO NOME MATRÍCUL A PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM 

05955-14 MARIA DE NAZARÉ GONDIM DO RÊGO 93.106-3  1555 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05. 

SEE 

05747-14 MARISTELA FUR TADO FI ALHO CÂNDIDO 74.663-1  1531 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05. 

SEE 

005557-14  MAGNOLIA TARRADT DE MORAIS 85.687-8  1532 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05. 

SEE 

05403-14 MARIA AUXILIADOR A MAGNO DE 
ALMEIDA 

115.314-5 1511 art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05. 

SES 

05858-14 MARIA ANTONIÊTA FERNANDES  130.952-8 1485 art. 6º, incisos I a IV da EC nº 41/03 
c/c o § 5° do art.4 0 da C F/8 8. 

SEE 

05915-14 MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS SALES 142.813-6 1558 art. 6º, incisos I a IV da EC nº 41/03 
c/c o § 5° do art.4 0 da C F/88. 

SEE 

05865-14 TÂNIA MAR IA MOURA FORMIGA 
CLAUDINO 

144.087-0 1584 art. 6º, incisos I a IV da EC nº 41/03 
c/c o § 5° do art.4 0 da C F/8 8. 

SEE 

05857-14 MARIA MARLENE DE MELO GONÇALVES 144.196-5 1574 art. 6º, incisos I a IV da EC nº 41/03 
c/c o § 5° do art.40  da C F/8 8. 

SEE 

05863-14 MARGARETE BRASILI NO LENTE MENDES 
DE SOUSA LEITE 

84.481-1  1585 art. 6º, incisos I a IV da EC nº 41/03 
c/c o § 5° do art.4 0 da C F/8 8. 

SEE 

06020-14 GILVANETE CALIXTO DA SI LVA 130.787-8 1503 art. 6º, incisos I a IV da EC nº 41/03 
c/c o § 5° do art.4 0 da C F/8 8. 

SEE 

05918-14 MARIA RITA GUILHERME DE MEDEI ROS 
AR AÚJO 

119.880-7 1573 art. 6º, incisos I a IV da EC nº 41/03 
c/c o § 5° do art.4 0 da C F/8 8. 

SEE 

05916-14 LUMAR MEDEIROS DE OLIVEIRA 89.892-9  1521 art.  40, § 4º da CF/88, c/c art. 117º da 
Lei C omp lementar nº 85/08, c/c o art. 
1º da Lei 10.887/04 
. 

SEDS 

 João Pessoa, 27 de julho de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 0694/2014

O Presidente da PBPPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos I, II e  III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, DEFERIU o(s) processo(s) de APO SENTADO RIA PO R IDADE, abaixo relacionado(s):

RESENHA/PBPREV/GP/nº 0686/2014

O Presidente da PBPPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos I, II e  III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, DEFERIU o(s) processo(s) de APO SENTADO RIA PO R TEMPO  DE CO NTRIBUI-
ÇÃO , abaixo relacionado(s):
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PO RTARIA Nº 172/GSER                                                 João Pessoa, 28 de julho de 2014.

O SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei n° 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora VILMA BEZERRA DE AQ UINO , matrícula nº

181.527-0, lotada nesta Pasta, para exercer suas atividades no Conselho de Recursos Fiscais até
ulterior deliberação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PO RTARIA Nº 173/GSER                                                 João Pessoa, 28 de julho de 2014.

O SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1o Designar CARLO S AUGUSTO  LANG, Auditor Fiscal Tributário Esta-

dual, matrícula nº 157.699-2, lotado nesta Secretaria, para exercer suas atividades no Centro de
Operações e Prestações.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 16 de julho de 2014.

RESENHA/UEPB/GR/0277/2014

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, INDEFERIU os
seguintes processos:

Lotação Processo Matrícula Nome Assunto 

PROAD 04.804/2014 1.02702-0 Alisson Eduardo Maul de Farias Retroativo de gratificação 
de Insalubridade 

CCHA 05.245/2014 4.21165-1 José Pereira Filho Retroativo de gratificação 
de Insalubridade 

 Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 21 de julho de 2014.

FUNDAÇÃO  CENTRO  INTEGRADO  DE APO IO  AO  PO RTADO R DE DEFICIÊNCIA

PO RTARIA Nº 0083/2014                                                         João Pessoa, 23 julho de 2014

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO  CENTRO  INTEGRADO  DE APO IO  AO
PO RTADO R DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE exonerar a pedido, LUCILA ALVES MUNGUBA SO TERO  DE
ALBUQ UERQ UE, do cargo de Monitor – FG 1 do Quadro das Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PO RTARIA Nº 0084/2014                                    João Pessoa, 23 julho de 2014

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO  CENTRO  INTEGRADO  DE APO IO  AO
PO RTADO R DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESO LVE nomear, MARIANA GARCIA FRAZÃO  BELO , para o cargo de
Monitor – FG 1 do Quadro das Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

1a. GERÊNCIA REGIO NAL

PO RTARIA n°: 023/2014 1ª GR
PRO CESSO : 1048202014-8       09/07/2014.

O  GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIO NAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 15 de abril de 2005,c/c o Art. 119.&
2º do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

RESOLVE:
I – CO MUNICAR o extravio de cinco Talões Fiscais Serie  D - A.I.D.F

9330008.21.0008403/2012-27 de n.º 051 a 300 Conforme Certidão emitida em 20 de junho de
2014 Da Delegacia de Crimes Contra a Ordem Tributária, pertencente à firma: Comércio de
Medicamentos Paraíba Ltda, Residente na Rua Praça Antenor Navarro, 94 - Centro -
Santa Rita/PB  CNPJ : nº 16.675.882/0002-06, Inscrição Estadual nº 16.205.046-1 .

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante a
Fazenda Estadual, extravio de cinco Talões Fiscais Serie D - A.I.D.F 9330008.21.0008403/2012-27
de n.º 051 a 300. Conforme Certidão datada em Certidão emitida em 20 de junho de 2014.

I – DETERMINAR à fiscalização como um todo à apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE.

PO RTARIA n°: 024/2014 1ª GR
PRO CESSO : 1089912014-8           14/07/2014.

O  GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIO NAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 15 de abril de 2005,c/c o Art. 119.&
2º do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

RESOLVE:
I – CO MUNICAR o extravio de 02 livros de Registro de Utilização de

Documentos Conforme Certidao emitidos em 30 de maio de2014 Da Delegacia de Crimes
Contra a Ordem Tributária, pertencente à firma: Cunha Comércio Ltda, Residente na Av
Senador Ruy Carneiro, 648 - Tambaú - João Pessoa/PB  CNPJ : nº 70.106.497/0001-02,
Inscrição Estadual nº 16.101.724-0 .

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual, extravio de 02 livros de Registro de Utilização de Documentos. Conforme
Certidão datada em Certidao emitidos em 30 de maio de2014.

I – DETERMINAR à fiscalização como um todo à apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE.

PO RTARIA n°: 025/2014 1ª GR
PRO CESSO : 1082812014-5             14/07/2014.

O  GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIO NAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 15 de abril de 2005,c/c o Art. 119.&
2º do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

RESOLVE:
I – CO MUNICAR o extravio de Notas Fiscais de vendas ao Consumidor

Serie  D n.º 000.001 à 000.250 Conforme Certidão emitida em 25 de junho de 2014 Da Delega-
cia de Crimes Contra a Ordem Tributária, pertencente à firma: Missilene Cavalcante dos
Santos, Residente na Rua Adauto Toledo, 150, Ernesto Geisel, João Pessoa/PB  CNPJ : nº
05.267.462/0001-93, Inscrição Estadual nº 16.136.413-6 .

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual, extravio de Notas Fiscais de vendas ao Consumidor Serie D n.º 000.001 à
000.250. Conforme Certidão datada em Certidão emitida em 25 de junho de 2014.

I – DETERMINAR à fiscalização como um todo à apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE.

PO RTARIA n°: 026/2014 1ª GR
PRO CESSO : 1116702014-6               14/07/2014.

O  GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIO NAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 15 de abril de 2005,c/c o Art. 119.&
2º do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

RESOLVE:
I – CO MUNICAR o extravio de 02 (dois) Talornarios de Notas Fiscais,

Serie  D, Mod 2, da numeração 000.151 a 000.200 e  da numeração 000.201 a 000.250.
Conforme Certidão emitida em 11 de junho de 2014 Da Delegacia de Crimes Contra a Ordem
Tributária, pertencente à firma: Cultura Cursos e  Treinamento Ltda, Residente na Av.
Nego, 140 - Tambaú - João Pessoa/PB  CNPJ : nº 10.750.966/0001-08, Inscrição Estadual nº
16.147.136-6 .

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual, extravio de 02  (dois) Talornarios de Notas Fiscais, Serie D, Mod 2, da
numeração 000.151 a 000.200 e da numeração 000.201 a 000.250. Conforme Certidão datada
em Certidão emitida em 11 de junho de 2014.

I – DETERMINAR à fiscalização como um todo à apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE.

Secretaria de Estado
da Receita
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Portaria Nº 519/2014-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 24 de julho de 2014.

O  DEFENSO R PÚBLICO  GERAL DO  ESTADO  DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 134, da Constituição Federal, art . 97-A, e art. 100, da
Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c o Artigo 18, inciso IX, da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

R E S O  L V E nomear INGRID NENDVA BARBO SA DE LIMA para o cargo
de provimento em comissão de Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Defensoria Pública do
Estado da Paraíba, Símbolo CAD-7.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 521/2014-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 24 de julho de 2014.

O  DEFENSO R PÚBLICO  GERAL DO  ESTADO  DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 134, da Constituição Federal, art . 97-A, e art. 100, da
Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c o Artigo 18, inciso IX, da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

R E S O  L V E nomear SEMIRAMES ANACLETO  DE ALBUQ UERQ UE para
o cargo de provimento em comissão de Assistente Jurídico da Gerência Operacional de Atendi-
mento Jurídico da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, Símbolo CAT-2.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 531/2014-DPPB/GDPG                                      João Pessoa, 29 de julho de 2014.

O  DEFENSO R PÚBLICO  GERAL DO  ESTADO  DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 134, da Constituição Federal, art . 97-A, e art. 100, da
Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c o Artigo 18, inciso IX, da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

R E S O  L V E nomear MICHAEL LIRA RO DRIGUES para o cargo de
provimento em comissão de Assistente de Gabinete I da Defensoria Pública do Estado da Paraíba,
Símbolo CAD-6.

Publique-se.
Cumpra-se.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO  DO  ESTADO  DA PARAÍBA-ARPB

PO RTARIA ARPB Nº 023/2014-DP                                  João Pessoa, 10 de junho de 2014

O  Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba –

Secretaria de Estado
do Governo

ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III do artigo 14 da Lei Estadual nº
7.843, de 01 de novembro de 2005, c/c com o inciso III do artigo 13, do Decreto Estadual nº
26.884, de 24 de fevereiro de 2006, que, respectivamente,  dispõe sobre a estrutura e o funciona-
mento, e aprova o Regulamento da ARPB,

R E S O  L V E:
Art. 1º - Designar a engenheira eletricista VERÔ NICA DE FÁTIMA SO UTO

MO TA, matrícula nº 154-0, para exercer o cargo em comissão de Gerente Executivo de Gás
Canalizado, da Agência de Regulação do Estado da Paraíba – ARPB, símbolo AS-1.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PO RTARIA ARPB Nº 024/2014-DP                                     João Pessoa, 10 de junho de 2014

O  Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba –
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III do artigo 14 da Lei Estadual nº
7.843, de 01 de novembro de 2005, c/c com o inciso III do artigo 13, do Decreto Estadual nº
26.884, de 24 de fevereiro de 2006, que, respectivamente,  dispõe sobre a estrutura e o funciona-
mento, e aprova o Regulamento da ARPB,

R E S O  L V E:
Art. 1º - Designar o engenheiro eletricista LENILSO N BARBO SA LACERDA,

matrícula nº 155-8, para exercer o cargo em comissão de Gerente Executivo de Regulação e
Estudos Tarifários, da Agência de Regulação do Estado da Paraíba – ARPB, símbolo AS-1.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PO RTARIA ARPB Nº 025/2014-DP                                    João Pessoa, 10 de junho de 2014

O  Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba –
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III do artigo 14 da Lei Estadual nº
7.843, de 01 de novembro de 2005, c/c com o inciso III do artigo 13, do Decreto Estadual nº
26.884, de 24 de fevereiro de 2006, que, respectivamente,  dispõe sobre a estrutura e o funciona-
mento, e aprova o Regulamento da ARPB,

R E S O  L V E:
Art. 1º - Designar o engenheiro eletricista AIRTO N ARAÚJO  VERAS, matrí-

cula nº 156-6, para exercer o cargo em comissão de ASSESSO R, da Agência de Regulação do
Estado da Paraíba – ARPB, símbolo AS-1.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERÊNCIA DO  2º NÚCLEO  REGIO NAL

PO RTARIA Nº 002/2014 – GNR-2                                     Guarabira, 02 de Julho de 2014.

O  GERENTE REGIO NAL DA RECEITA ESTADUAL DO  SEGUNDO  NÚ-
CLEO , usando das a tr ibuições que lhe co nfere o art . 2º da  P or tar ia  n º 094 /GSER, de 1 6 de
abril de  2 01 3,  e

Considerando a necessidade de redistribuição dos Auditores Fiscais lotados em
cada Unidade Fiscal da Gerência Regional da Receita Estadual da Segunda Região.

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar os Auditores Fiscais Tributários Estaduais – AFTE e os Audito-

res Fiscais Estaduais de Mercadorias em Trânsito – AFTEMT, em exercício na fiscalização de
mercadoria em trânsito com lotação na Gerência Regional da Segunda Região, para as unidades
fiscais relacionadas nos Anexos I e II.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de julho de 2014.

PUBLIQUE-SE

Anexo I - Portaria 002/2014 - GR - 2 
COLETORIAS ESTADUAIS 

Ordem Matrícula NOME TAF Local de Trabalho 
1 077.805-2 FRANCISCO ROBERTO G. DE MACEDO AFTEMT C. E. GUARABIRA 
2 081.270-6 JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA AFTEMT C. E. GUARABIRA 
3 083.045-3 ROMÁRIO CUPERTINO MORAIS FILHO AFTEMT C. E. PICUÍ 
4 062.479-9 JOÃO EVANGELISTA DE SOUSA AFTEMT C. E. AREIA 
5 069.857-1 ANTONIO CARLOS OLIVEIRA RIBEIRO AFTEMT C. E. CUITÉ 
6 093.837-8 MARCUS FÁBIO DA COSTA LYRA AFTEMT C. E. SOLÂNEA 
7 082.489-5 JOSÉ IVAMBERTO GOMES AFTEMT C. E. ARARUNA 
8 076.212-1 VALDEMIR DE SOUZA FILGUEIRA AFTEMT C. E. AREIA 
9 087.301-2 JOSINALDO GUILHERME DA SILVA AFTEMT C. E. BELÉM 

10 093.656-1 LUIZ CASSIANO DA SILVA AFTEMT DETRAN 

Anexo II - Portaria 002/2014 - GR - 2 
SUBGERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIA EM TRÂNSITO 

Ordem Matrícula NOME TAF Local de Trabalho 
1 069.786-9 ALIVAR GUTEMBERG DO VALE AFTEMT COMANDO FISCAL 
2 093.835-1 FRANCISCO DE ASSIS C. CUNEGUNDES AFTEMT COMANDO FISCAL 
3 082.654-5 EDGARD SANTA CRUZ NETO AFTEMT COMANDO FISCAL 
4 159.540-7 ALEXANDRE S. FERNANDES FREIRE AFTE COMANDO FISCAL 
5 159.543-2 FLAVIANE FALBERG DA C. BEZERRA AFTE COMANDO FISCAL 
6 158.559-2 DANIEL CANTO FIGUEIREDO AFTE COMANDO FISCAL 
7 158.522-3 FERNANDA LOULA CASTRO NUNES AFTE COMANDO FISCAL 
8 161.165-8 ENRICO DUARTE MORORÓ AFTE COMANDO FISCAL 
9 158.553-3 KÉRCIO GURGEL BRAGA AFTE COMANDO FISCAL 

10 159.536-9 ADRIANO FÁBIO S. DE SOUSA AFTE COMANDO FISCAL 
11 158.526-6 LÚCIO CARLOS O. BARBOSA AFTE COMANDO FISCAL 
12 096.567-7 LUCIANO MARINHO DE MEDEIROS AFTEMT COMANDO FISCAL 
13 072.150-7 GUTEMBERG ALVES LEITE AFTEMT COMANDO FISCAL 
14 159.521-1 FREDERICO FEITOSA BESSA AFTE COMANDO FISCAL 
15 091.746-0 LORIVALDO CÉSAR DA SILVA MACHADO AFTEMT COMANDO FISCAL 
16 097.157-1 CÁSSIO RICARDO MOREIRA DE MEDEIROS AFTEMT COMANDO FISCAL 
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Receita

EDITAIS E AVISOS
SECRETARIA DE ESTADO  DA RECEITA

GERÊNCIA DO  3° NÚCLEO  REGIO NAL
CO LETO RIA ESTADUAL DE ARO EIRAS

EDITAL Nº 010/2014-Aroeiras
Pelo presente Edital, nos termos do Artigo 11 e INCISOS, da Lei nº 10.094, de  27 de setembro de
2013 que dispõe sobre o Processo Administrativo Tributário – PAT, fica intimada a empresa,
abaixo relacionada, a efetuar o pagamento dos seus Débitos para com a Fazenda Estadual no prazo
de 30 (trinta) dias, contados após o 5º dia da publicação deste EDITAL, ou, em igual período,
recorrer da decisão de 1ª Instância, ao Conselho de Recursos Fiscais – CRF, na Repartição do seu
domicílio tributário. O não atendimento implicará no lançamento dos referidos débitos na Dívida
Ativa e conseqüente remessa à Assessoria Jurídica para cobrança executiva judicial.
PAT. RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO CCICMS/CNPJCPF
1777212013-3 Cromacio Galdino da Silva Neto 2202/2013-56 16.195.080-9

Aroeiras, 15 de julho de 2014
Mário Teles de Mendonça

Coletor Estadual
Mat. nº 146889-8

SECRETARIA DE ESTADO  DA RECEITA
GERÊNCIA REGIO NAL DO  4º NÚCLEO

CO LETO RIA ESTADUAL DE PRINCESA ISABEL

E D I T A L Nº 013/2014
Pelo presente Edital, nos termos do Art. 11, § 1º, Inciso III, c/c o Art. 46, § 1º do Processo
Administrativo Tributário – PAT, aprovado pela Lei nº 10.094, de 27 de setembro de 2013,
comunicamos a(s) Empresa(s) abaixo relacionada(s), que os seus débitos constantes da Omissão da
Declaração das Guias de Inform ação Men sal – GIM e/ou saldos apurados nos processos de
parcelamento não pagos, foram autuados, através de REPRESENTAÇÃO  FISCAL, para tanto,
ficam esses contribuintes NO TIFICADO S a efetuarem o pagamento dos seus débitos para com a
Fazenda Pública Estadual, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o 5º dia da publicação deste
Edital. O não atendimento desta exigência, implicará no lançamento dos referidos Débitos na
Dívida Ativa e consequente remessa à Procuradoria Geral do Estado, para cobrança executiva
judicial.
Informamos ainda que os referidos débitos estão sujeitos a acréscimos legais, nos termos dos
Artigos 59 e 60, da Lei nº 6.379, de 02 de dezembro de 1996.
Razão Social Inscrição Estadual Nº da Representação Fiscal
NAIARA SILVA DE ALMEIDA - ME 16.190.307-0 00025081/2014

Princesa Isabel, 10 de julho de 2014.
Victor Felipe dos Santos

Coletor Estadual de Princesa Isabel
Matrícula nº 071.198-5

SECRETARIA DE ESTADO  DA RECEITA
1ª GERÊNCIA REGIO NAL

CO LETO RIA ESTADUAL DE ALHANDRA

EDITAL Nº 016/2014 – CEA
Pelo presente Edital, nos termos do artigo 698 e incisos, combinado com o artigo 684 do livro do
Processo Administrativo Tributário - PAT, aprovado pelo decreto 18.930 de 19 de junho de 1997,
fica(m) intimada(s) a(s) firma(s) abaixo relacionada(s) a efetuar (em) o pagamento do(s) débito(s)
para com a Fazenda Estadual, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o 5º dia da publicação
deste EDITAL, ou em igual período, apresentar reclamação à Gerência de Julgamento de Proces-
sos Fiscais - GEJUP.
O não atendimento da exigência acima implicará em Julgamento à Revelia com o conseqüente
lançamento do débito na Dívida Ativa e remessa para execução judicial.
PAT RAZÃO SOCIAL INSC/CNPJ/CPF A. I.
1284152012-9 RAÇÃO FERT AGROP. COM LTDA 16.155.441-5 2702/2012-07
1284152012-9 GILDETE PEREIRA FELIX 591.028.294-8 2702/2012-07
1284152012-9 KARLA PEREIRA FELIX 009.954.864-09 2702/2012-07
1284152012-9           LUIS CARLOS PEREIRA FELIX 027.905.774-12 2702/2012-07

Alhandra/PB, 09 de JULHO de 2014.
José Ronaldo Rocha de Carvalho

CO LETO R ESTADUAL DE ALHANDRA

Constituição Federal, a Secretaria de Estado da Administração, no uso das atribuições previstas na
Lei nº 8.186, de 16/03/2007, na Lei Complementar nº 085, de 12/08/2008 (Lei Orgânica e
Estatuto da Polícia Civil de Carreira do Estado da Paraíba), nos seus Artigos de 31 a 43, e a
Comissão do Concurso P úblico, designada pelo Ato Governamental n º 1.644 de 1º/02/2011,
publicado no Diário Oficial do Estado em 03/03/2011, tornam público o Edital de Convocação
para Matrícula no Curso de Formação da Polícia Civil, referente ao Concurso Público para
o Nível Superior nos Cargos Efetivos de Delegado de Polícia, Perito Oficial Criminal, Perito
Oficial Médico-Legal, Perito Oficial Odonto-Legal, Perito Oficial Químico Legal, Agente de
Investigação e Escrivão de Polícia com 909 vagas e para o Nível Médio nos Cargos Efetivos de
Papiloscopista, Técnico em Perícia, Necrotomista e Motorista Policial com 253, totalizando
1.162 vagas, no âmbito da Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social do Estado da Paraíba.
DISPO SIÇÕ ES PRELIMINARES
1.Segunda Etapa do Concurso: Para o Curso de Formação, previsto no Edital nº. 01/2008/
SEAD/SEDS, pertinente ao exercício dos cargos efetivos, a ser realizado sob a responsabilidade da
Academia de Ensino de Polícia Civil – ACADEPOL, em João Pessoa/PB, serão convocados
gradativamente e de acordo com as necessidades da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa
Social, os candidatos classificados até o limite das vagas estabelecidas no Edital 01/2008/SEAD/SEDS.
2. De acordo com o Resultado Final Homologado pela Portaria de Homologação nº. 190/GS/SEAD
de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 30/06/2010, expedida pela
Secretaria de Estado da Administração, ficam convocados, por este Edital, 36 (trinta e  seis)
candidatos, em substituição aos eliminados do certame  quando da convocação no Edital 50/
SEAD/SEDS, publicada no DOE de 23/07/2014, candidatos classificados, incluindo os candidatos sub
judice; por não comparecer a matrícula; por Determinação Judicial e em substituição aos que não
tomaram posse, conforme a relação do anexo II, deste Edital para efetuarem as matrículas no Curso
de Formação, nos dias 31/07 e  1º/08/2014, no horário das 8h30 às 12h e  das 13h30 às 17h, na
Academia de Ensino de Polícia Civil - ACADEPOL, situada na Rodovia Ministro Abelardo Jurema,
PB 008, KM7, Jacarapé, CEP: 58.066-100,  João Pessoa – PB, Telefone (83) 3612.8600.
3. Expirado o prazo de que trata o item 2, os candidatos convocados no anexo I deste Edital, que
não efetivarem suas matrículas para o Curso de Formação, serão  considerados desistentes e
eliminados do Concurso Público, sendo convocados, em número igual ao de desistentes, candidatos
aprovados, até completar o número de convocados mencionados no item anterior, para se matri-
cularem posteriormente, quando da convocação por edital que será publicado no  Diário Oficial do
Estado da Paraiba, no referido Curso de Formação.
4. O Curso de Formação será realizado na Academia de Ensino de Polícia Civil - ACADEPOL,
situada na Rodovia Ministro Abelardo Jurema, PB 008, KM7, Jacarapé, CEP: 58.066-100,  João
Pessoa – PB, Telefone (83) 3612.8600.
5. Os candidatos convocados para a matrícula no Curso de Formação deverão entregar cópias
xerográficas autenticadas da documentação exigida no item 14 do Edital 01/2008/SEAD/SEDS.
5.1 – Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no ato da matrícula, documento de
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, noventa dias.
5.2 – Não haverá segunda chamada para matrícula dos candidatos já convocados por este Edital. O
candidato não poderá alegar desconhecimento da realização da segunda etapa do Concurso como
justificativa de sua ausência, tendo em vista publicação no Diário Oficial do Estado e disponibilização
nos sites acadepol.pb.gov.br e CESPE, http://www.cespe.unb.br/concursos/pcpb2008.
5.3 – Na impossibilidade de comparecimento do  candidato, a matrícula poderá ser feita por
terceiro com Procuração Pública, mediante apresentação de documento de identidade original do
Procurador e cópia xerográfica autenticada do interessado além da documentação exigida no item
14 do Edital 01/2008/SEAD/SEDS.
6. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização do
Curso de Formação. O candidato deverá observar os editais publicados.
7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso, com a homologação do Secre-
tário de Estado da Administração.

João Pessoa, 29 de julho de 2014.
CO MISSÃO  DO  CO NCURSO  PÚBLICO

PARA SECRETARIA DE ESTADO  DA SEGURANÇA E DA DEFESA SO CIAL

ANDRÉ LUIZ DE SO USA FELISBERTO  - PRESIDENTE
MARLENE RO DRIGUES DA SILVA - SEAD

BERGSO N ALMEIDA DE VASCO NCELO S – SEDS
HUMBERTO  JO RGE DE ARAÚJO  PO NTES – SEDS

ANTO NIO  WERGINAUD CO RREIA VAZ – SEDS

ANEXO  I
ELIMINADO S DO  CERTAME

1. Candidatos que não efetuaram matrícula para o curso de Formação da Polícia Civil, quando da
convocação no Edital 50/2014/SEAD/SEDS publicado no Diário Oficial do Estado de 23/07/2014,
portanto, eliminados do certame, conforme o item 14.1.4 do Edital nº 01/2008/SEAD/SEDS,
publicado no Diário Ofical do Estado de 1º/10/2008.

EDITAL E AVISO
SECRETARIA DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO  DA SEGURANÇA E DA DEFESA SO CIAL
Comissão do Concurso Público para a Secretaria de Estado da Segurança e  da Defesa Social

EDITAL Nº 51/2014/SEAD/SEDS
CONVO CAÇÃO  PARA MATRÍCULA NO  CURSO DE FO RMAÇÃO  DA POLÍCIA CIVIL

O Governo do Estado da Paraíba, em cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso II, da

Secretarias de Estado da Administração
/ Segurança e da Defesa Social

1.1. PERITO OFICIAL CRIMINAL/NÚCLEO DE CRIMINALÍSTICA/PATOS 
INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10005547 Thiago Breno de Albuquerque Campos 69.44 10 

 
1.2. AGENTE DE INVESTIGAÇÃO/1ª REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL SEDE – JOÃO PESSOA 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10010323 Diogo Jose Santos de Lucena Lima  60.67 171 
10012686 Renata Kelly Costa Diniz 60.49 176 
10024548 Igor Felipe de Oliveira Martins 60.46 177 
10010034 Aline Meyre Domingos 60.21 180 
10027700 Alberto Xavier de Figueiredo Neto 59.72 186 
10018854 Eduardo Paulo Rezende Fernandes Queiroz 59.70 187 
10008609 Roberto Vieira Batista Junior 59.43 191 
10009754 Manoel Heleno de Ca stro 59.29 192 

1.2.1. Candidato que após matrícula para o Curso de Formação desistiu formalmente da vaga ao cargo de Agente                           
De Investigaçã o/1ª Região De Polícia Ci vil Sede – João Pessoa 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10001922 Fa bio Goncalves Botelho 67.33 66 

 
1.3. TÉCNICO EM PERÍCIA/JOÃO PESSOA 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10020900 Eduardo Amorim Ricarte de Olivei ra  78.96 27 

 
1.4. TÉCNICO EM PERÍCIA/CAMPINA GRANDE 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10014345 Rafaela de Souza Nobrega  79.88 5 
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ANEXO  II
CO NVO CAÇÃO

2. Convocação para a Matrícula no Curso de Formação da Polícia Civil, em substituição aos
candidatos eliminados do certame por não comparecimento a matrícula quando da convocação no
Edital 50/2014/SEAD/SEDS, publicado no DOE de 23/07/2014 em substituição aos candidatos que
não tomaram posse e por determinação judicial, na seguinte ordem: cargo/gerência executiva,
número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota e classificação final na
primeira etapa do concurso.

2.1  DELEGADO/8ª REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL SEDE – CATOLÉ DE ROCHA 
2.1.1. Candidatos convocados por Determinação Judicial processo conjunto nº 0800033-75.2014.815.0000 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10024478 Carlos Jose Sea bra de Melo  63.12 3 
10023937 Dilton Nascimento Barros  61.00 4 
10007974 Laura Priscila Abdon da Fonseca  57.19 8 
10005516 Luciano Mendonca Cavalcanti  56.09 9 

 
2.2. PERITO OFICIAL CRIMINAL/GERÊNCIA EXECUTIVA DE CRIMINALÍS TICA/JOÃO PESSOA 
VAGAS: 21 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10006420 Rafaela de Al meida Spindola 74.56 24 

 
2.3. PERITO OFICIAL CRIMINAL/NÚCLEO DE CRIMINALÍSTICA/CAMPINA GRANDE 
VAGAS: 08 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10015174 Dima ikon Dellon Silva do Nascimento 73.38 9 

 
2.4. PERITO OFICIAL CRIMINAL/NÚCLEO DE CRIMINALÍSTICA/PATOS 
VAGAS: 06 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10026933 Souzeni Silva de Brito 68.31 12 

2.4.1. Resultado final na primeira etapa do concurso dos candidatos sub judice, na seguinte ordem: número de inscrição, 
nome do candidato em ordem alfabética, nota e classificação final na primeira etapa do concurso. 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10024440 Germa no Augusto Rangel Damascena 66.82 13 

 
2.5. PERITO OFICIAL CRIMINAL/GERÊNCIA EXECUTIVA DE CRIMINALÍS TICA/JOÃO PESSOA 
2.5.1. Candidato convocado por Determinação Judicial conforme processo nº 0800054-51.2014.815.0000  

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10002790 George de Souza  Alencar  68.33 65 

 
2.6. PERITO OFICIAL CRIMINAL/NÚCLEO DE CRIMINALÍSTICA/PATOS 
VAGAS: 06 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10021027 Julio Cesar Ferreira 68.93 11 

 
2.7. PERITO OFICIAL ODONTO-LEGAL/NÚCLEO DE MEDICINA E ODONTOLOGIA-LEGAL/GUARABIRA 
2.7.1. Candidata convocada por Determinação Judicial conforme processo nº 0020759-17-2014.815.2001 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10000588 Silvia Cristina Macedo Lira  76.96 7 

 
2.8. PERITO OFICIAL ODONTO-LEGAL/NÚCLEO DE MEDICINA E ODONTOLOGIA-LEGAL/PATOS 
VAGAS: 05 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10018915 Priscila Marques Montenegro de Oliveira 71.87 6 

 

CO MPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO  PO PULAR- CEHAP

EDITAL DE CO NVO CAÇÃO
A CO MPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO  PO PULAR – CEHAP, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 09.111.618/0001-01, neste ato representada pela
sua Diretora Presidente, EMILIA CO RREIA LIMA, vem, por meio deste solicitar que os seguin-
tes beneficiários do Programa Pró-Moradia na cidade de Campina Grande/PB, Conjunto Colinas
do Sol, para comparecer com urgência à unidade de Campina Grande/PB desta Companhia
Estadual de Habitação Popular – CEHAP ou entrar em contato através dos telefones: (83) 3310-
9080/3310-9686, no horário das 8h00 às 17h00, no prazo de 08 (oito) dias  contados a partir
da data da publicação da presente convocação, para fins de prestar esclarecimentos em
relação ao Programa Pró-Moradia, sob pena de exclusão.

BENEFICIÁRIO S -  CO NJUNTO  CO LINAS DO  SO L
Nº NO ME
01 SOCORRO APARECIDA TOMAZ DOS SANTOS COSTA
02 MARIA EULÁLIA DO NASCIMENTO BARBOSA
03 MARIA DO SOCORRO SILVA
04 MARINALVA BARBOSA DA SILVA
05 RENATA CAVALCANTE RODRIGUES
06 DIGILA CABRAL LIRA
07 MARIA JOSÉ CORREIA DE MELO
08 FABIANO KARLO MELO ALBUQUERQUE
09 JAILTON BARBOSA DE SOUSA
10 FRANCISCO REGINALDO DOS SANTOS
11 JUSSARA ARNAUD FERREIRA
12 VERA MARIA DE FARIAS
13 MARIA DE LOURDES SILVA FIGUEIROA
14 ADEMIR DA NÓBREGA SIMÃO
15 ELIANE DA SILVA COELHO
16 IARA FINIZOLA DE OLIVEIRA
17 JOSÉ DE ANCHIETA DE BRITO
18 JOSÉ LUIDARQUES DA SILVA
19 MARIA APARECIDA DA SILVA
20 MARIA LÚCIA GUEDES
21 ROSÃNGELA MARIA CAVALCANTE
22 ROSILDA VALDEVINO IDELFONSO
23 SAIONARA TARGINO SIMPLICIO
24 SIMONE LUZIA DE SOUZA
25 JUCIARA BARBOSA DE MIRANDA
26 LUCINELMA GOMES PEREIRA
27 MARIA CRISTINA DE JESUS F. RODRIGUES

João Pessoa/PB, 28 de julho de 2014.
Claudio Batista dos Santos

Diretor Presidente em Exercício

Companhia Estadual de
Habitação Popular

2.15. MOTORISTA POLICIAL/7ª REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL SEDE – PICUÍ 
VAGAS: 14 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10002529 Israel Gomes de Oliveira  59.25 19 

 
2.16. MOTORISTA POLICIAL/10ª REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL SEDE – ITABAIANA 

VAGAS: 14 
INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10018942 Karin Moreira Choairy 61.38 22 

 

EDITAL E AVISO

 
1.5. MOTORISTA POLICIAL/1ª REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL SEDE – JOÃO PESSOA 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10002779 Rodrigo Diogenis da Silva Melo 62.73 67 
10000639 Vicente Ferreira de Amorim Filho 62.73 68 
10029518 Ana Rayssa Nunes Ba ndeira 62.60 71 

 
1.6. MOTORISTA POLICIAL/2ª REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL SEDE – CAMPINA GRANDE 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10001954 Edmilson de Oliveira 61.46 62 

 
1.7. MOTORISTA POLICIAL/7ª REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL SEDE – PICUÍ 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10000384 Fernando Luiz Leite Ramalho Junior 58.09 20 

 
1.8. MOTORISTA POLICIAL/10ª REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL SEDE – ITABAIANA 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10016830 Mozaniel Jose da Silva 64.32 20 

 

2.9. PERITO OFICIAL QUÍMICO LEGAL/NÚCLEO DE LABORATÓRIO FORENSEL/GUARABIRA 
VAGAS: 04 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10011205 Rafael Rodrigo de Azevedo Ra mirez 63.80 5 
10019717 Ana Karla da Silva  63.28 6 

 
2.10. PERITO OFICIAL QUÍMICO LEGAL/NÚCLEO DE LABORATÓRIO FORENSEL/CAMPINA GRANDE 
2.10.1. Candidata convocada por Determinação Judicial conforme processo nº 0800053-66.2014.815.0000 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10011747 Kilmara Al ves Ribeiro  63.39 5 

 
2.11. AGENTE DE INVESTIGAÇÃO/1ª REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL SEDE – JOÃO PESSOA 
VAGAS: 116 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10010473 Jose Izaias da  Luz 59.24 194 
10003068 Andreia Ferreira de Lima  59.10 195 
10030402 Bruno Henrique Moreira Lira Vieira 59.05 196 
10006685 Sergio Ricardo Selva 58.96 198 
10027903 Adisa Carolina Araujo Nobre Lima 58.94 199 
10006570 Marcos Rodrigues Ferreira Sobrinho 58.81 200 
10021061 Janaina Silva de Andrade  58.80 201 
10009977 Laura de a Cesar Mascena Veras 58.56 202 

2.11.1. Resultado final na primeira etapa do concurso dos candidatos sub judice , na seguinte ordem: número de inscrição, 
nome do candidato em ordem alfabética, nota e classificação final na primeira eta pa do concurso. 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10002615 Luis Henrique de Andrade Gallindo 58.98 197 

 

2.12. PAPILOSCOPISTA/JOÃO PESSOA 
2.12.1. Candidata convocada por Determinação Judicial conforme processo nº 0800038-97.2014.815.0000 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10007022 Anacarla Aureliano Bra ga  85.92 7 

 
2.11. TÉCNICO EM PERÍCIA/JOÃO PESSOA 
VAGAS: 18 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10015558 Hebert Vieira Duraes 78.86 28 
10021057 Laurivania Daniella Silva de Souza  78.53 29 

 
2.12. TÉCNICO EM PERÍCIA/CAMPINA GRANDE 
VAGAS: 04 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10017722 Keyne Adamo Justino Lima 78.20 6 

 
2.13. MOTORISTA POLICIAL/1ª REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL SEDE – JOÃO PESSOA 

VAGAS: 45 
INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10021077 Antonio Gomes de Brito Neto 62.91 66 
10002779 Rodrigo Diogenis da Silva Melo 62.73 67 
10000639 Vicente Ferreira de Amorim Filho 62.73 68 

 
2.14. MOTORISTA POLICIAL/2ª REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL SEDE – CAMPINA GRANDE 
VAGAS: 44 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10007784 Jucelio da Cunha Oliveira 61.42 63 

2.14.1.Candidatos convocados por Determinação Judicial conforme processo conjunto nº  0800050-14.2014.815.0000 
INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
10006510 Josue Thiago Chaves de Fa ria s  58.98 82 
10026951 Sa myanderson Nunes Silva  58.93 83 

 


